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AO DOUTO JUÍZO DA_VARA CÍVEL POR DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DE RECIFE-ESTADO DE

PERNAMBUCO. 
 

  
 

 
 

 
 

ROBSON JOSÉ AMORIM DA SILVA, brasileiro, casado, servente, portador da cédula de identidade sob o

RG nº 6.264.046, expedido pela SDS/PE, inscrito no CPF nº 092.124.364-20, residente e domiciliado na Rua

Projetada 02, n.º 68, LO Agrovila, Lagoa do Carro/PE, CEP 55820-000, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, por suas advogadas abaixo assinado (Doc. 01), com, endereço para notificações e avisos de estilo na

Avenida Fagundes Varela, nº 988, Sala 10, Jardim Atlântico, Olinda-PE, CEP: 53140-080, com endereços eletrônicos

 jm_adv08@hotmail.com, onde normalmente recebem notificações e intimações de estilo, vem, mui respeitosamente,

à presença de Vossa Excelência, para propor:
 

 
 

AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT,
 

Com fulcro no Código Civil, CTR e nas Leis Federais de nº 6194/74, 8441/92, 11.482/07, art. 8º e

11.945/09, em face de TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, inscrito no CNPJ sob o nº. 

33.164.021/0001-00, Condomínio Rio Mar Trade Center, Avenida República do Líbano, nº 251, Torre 2, Pina,

Recife-PE, CEP:51110-160, consoante os fatos e fundamentos jurídicos a seguir expostos:
 

 
 

I – DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA
 

  
 

Necessário esclarecer a esse juízo, que o Demandante possui real necessidade de ser beneficiário da 

JUSTIÇA GRATUITA, conforme declaração de pobreza acostado nos autos, posto que, é vítima de acidente de

trânsito, e tem suportado enormes prejuízos de ordem financeira, em virtude das lesões e seqüelas resultantes da

colisão, logo, afirma que não possui condições de arcar com custas processuais e honorários advocatícios

sucumbências sem prejuízo do sustento próprio bem como o de sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da

gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. 
 

 
 

II – DO CONVÊNIO ENTRE A SEGURADORA LIDER E TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO: 

  
 

A Seguradora Líder, responsável pelo pagamento das indenizações do Seguro DPVAT, realizou convênio
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com o Tribunal de Justiça de Pernambuco, com a finalidade de custear os honorários dos peritos, indicado e

nomeados por Vossa Excelência, conforme Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015. 
 

  
 

É de ciência de todos que ocorre trimestralmente Mutirões nas Ações de Seguro DPVAT, as audiências de

conciliações são realizadas concomitantemente com as perícias médicas, em que os peritos judiciais graduam a

debilidade dos Autores e diante destas perícias as partes conciliam quando tem alguma diferença a receber, constata

na referida perícia. 
 

  
 

A partir do segundo semestre do ano de 2015, inspirados no exemplo das audiências realizadas no Mutirão

de DPVAT, e respaldados no Convênio entre a Seguradora Líder e o Tribunal, alguns magistrados passaram a

realizar audiências de conciliação e concomitantemente, durante a seção, um perito nomeado pelo Juízo realiza o

exame na parte autora a fim de constar a graduação da debilidade ocasionada pelo acidente. 
 

  
 

Constatada a graduação da invalidez, durante a própria audiência, a parte RÉ, apresenta proposta de

acordo, baseada no laudo e na tabela de gradação elaborada pela Lei nº 11.945/2009. 
 

  
 

Como a prova pericial, nestes tipos de ações, é imprescindível para a solução da lide, e seguindo o que

prevê o novo código de processo civil em seu artigo 319, inciso VII, vem o AUTOR declarar que não tem interesse,

neste primeiro momento, em participar da Audiência de Conciliação e Mediação, tendo em vista que se faz

necessário a realização da perícia medica para atestar e graduar a debilidade da parte autora em decorrência

acidente de trânsito em questão. 
 

  
 

Diante do exposto, requer a nomeação do perito judicial, em conformidade com Ofício nº. 0005/2015

e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015 e posteriormente uma possível composição amigável. 
 

  
 

III – DOS FATOS 
 

 
 

O Autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima de acidente de

trânsito no dia 11/10/2019 e teve como consequência debilidade permanente no membro inferior direito, 

conforme laudos médicos anexos. 
 

  
 

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a prestadora de
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serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a empresa Ré para efetivar a cobertura,

pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. 
 

  
 

Algum tempo depois a Seguradora enviou para o Autor uma correspondência exigindo a

complementação da documentação, com o claro intuito de protelar o pagamento do seguro, que, insta

salientar, na maioria esmagadora dos casos é pago em valor inferior ao que a parte de fato faz jus. 
 

  
 

Diante da tentativa de frustrar a empreitada do AUTOR de receber a indenização, na via

administrativa, vem PLEITEAR NA JUSTIÇA COMUM À INDENIZAÇÃO QUE É DEVIDA, ANTE SUAS

SEQUELAS IRREVERSÍVEIS, COM A NECESSIDADE DE REALIZAR À PERÍCIA MÉDICA, PARA COMPROVAR

O GRAU DE SUA DEBILIDADE PERMANENTE.  
 

Portanto, diante das sequelas sofridas do Requerente, visto se tratar de invalidez permanente a quantia

certa para cobertura, segundo legislação regulamentadora da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). 
 

  
 

Salienta-se que a Empresa Seguradora nada pagou pela debilidade permanente sofrida pelo Autor. 
 

  
 

Os documentos apresentados atestam o Autor como Invalido Permanentemente, ou seja, invalidez total,

portanto o valor correto que o Demandante deverá receber em conformidade com a Lei é o valor de R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais). 
 

  
 

Não restando outra opção ao Requerente senão pedir a proteção jurisdicional, por todas as sequelas

sofridas. 
 

IV – DA DESNECESSIDADE DE PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.   
 

  
 

O interesse processual emerge da necessidade da parte ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda,

quando essa tutela puder trazer alguma utilidade do ponto de vista prático para o demandante, de modo que é

dispensável a prévia solicitação da indenização securitária DPVAT perante a Seguradora. 
 

  
 

É pacífico na doutrina e na jurisprudência que o dispositivo constitucional tem aplicabilidade plena e imediata,

não havendo necessidade de esgotamento das vias administrativas para que aquele que se sinta lesado ou

ameaçado de sofrer lesão recorra ao Poder Judiciário. 
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Acionar o Poder Judiciário é um direito garantido constitucionalmente a qualquer pessoa e seria um contra-

senso ser punido por exercitar um direito. 
 

  
 

PEDRO LENZA ensina que “em decorrência do princípio em análise, não mais se admite no sistema

constitucional pátrio a chamada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso 3 Gabinete do

Desembargador CAMARGO NETO 51186-96-AC(10) forçado, conforme se verificava no art. 153, § 4º, da CF/69, na

redação dada pela EC n. 7, de 13.04.1977. Para se ingressar (“bater às portas) no Judiciário não é necessário,

portanto, o prévio esgotamento das vias administrativas”.  
 

  
 

CINTHIA ROBERT declara que “o acesso à Justiça está incluído no rol dos Direitos Humanos. A atividade

protetiva do Estado, aliado ao princípio da isonomia, transforma o acesso à Justiça em acesso ao próprio Direito, o

que não é preocupação exclusiva do Estado Brasileiro, constituindo-se em preceito constitucional em outros Estados

democráticos de Direito”. 
 

  
 

Traz-se também o pensamento de ALEXANDRE CESAR no sentido de que “a garantia de efetivo acesso à

Justiça também constitui um Direito Humano e, mais do que isto, um elemento essencial ao exercício pleno da

cidadania, já que, indo além do simples acesso à tutela jurisdicional, não se limita ao mero acesso ao Poder

Judiciário”.3 Nesse contexto, tem-se que passou a ser incompatível com a Constituição vigente, a exigência de

esgotamento de instâncias administrativas como condicionante do exercício do indivíduo de ter a sua questão

examinada pelo Poder Judiciário. 
 

  
 

No caso dos autos ao AUTOR foi feita exigência de envio de documento desnecessário ao pagamento do

seguro DPVAT. A regulação então não foi concluída por que o AUTOR, acobertado pelo princípio da

Inafastabilidade da Jurisdição ínsito no art. 5º, XXXV, DA CF, procurou a tutela do Estado para receber a

indenização do seguro DPVAT. 
 

  
 

Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir do

Judiciário uma possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame a garantia do art. 5º, XXXV da Constituição

Federal. 
 

  
 

Conclui-se, então, que a obrigatoriedade de se esgotar a instância administrativa para só depois buscar o

Judiciário, fere o princípio da jurisdição una, adotado pelo ordenamento jurídico pátrio. 
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Nesse sentido, entende o STJ nos seguintes julgados: 
 

  
 

“Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária.”. 
 

  
 

“A contestação da União demonstrando contrariedade ao mérito da demanda, não apenas alegando a

necessidade de exaurimento da via administrativa, faz surgir o interesse processual. Mostra-se desnecessário, assim,

percorrer a via administrativa antes do ingresso em juízo.” 
 

  
 

IV – DO DIREITO 
 

  
 

A finalidade principal do seguro em tela é estabelecer a garantia de uma indenização mínima. O pagamento

resulta do simples evento danoso, tendo por base a responsabilidade objetiva das seguradoras que formam o

consórcio DPVAT pelos danos pessoais que venham a causar às vítimas de trânsito, independente da apuração da

culpa. Essa garantia, no caso de invalidez permanente, é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

determinado pelo Art. 8º da Lei nº. 11.482/07 e Lei nº. 11.945/09, que ampara a pretensão da presente ação, in

verbis: 

  

Art. 8o Os arts. 3o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa

vitimada: 

a) (revogada); 

b) (revogada); 

c) (revogada); 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima -

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente

comprovadas.” (NR). 

  
 

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o postulante
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deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e sua qualidade de beneficiário.

Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 

  

Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do

acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da

época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável

no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de quinze dias da entrega

dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela Lei 8441/91) (...) 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por

hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial

competente no caso de danos pessoais; 
 

  
 

Referente à invalidez permanente sofrida, com a prova dos laudos apresentados e anexados na

presente lide, apontam sem titubeios que o Autor tornou-se portador, em razão do acidente, debilidade

permanente no membro inferior direito, de caráter definitivo e irreversível. 
 

  
 

No entanto, a quantia certa para cobertura da invalidez permanente, conforme legislação regulamentadora

da matéria é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a debilidade permanente foi no membro inferior

direito conforme Laudos, Relatórios Médicos para Avaliação de Invalidez Permanente em anexo, não podendo ser

contrariado as leis federais acima mencionadas. 
 

  
 

Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74, que determina o patamar

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer incompatibilidade entre aquele comando legal

e as normas inseridas nas leis posteriores. Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o

entendimento que a tabela determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não

possui qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09. Vale enfatizar, que a Lei de nº. 11.482/07

vigorará para os acidentes ocorridos a partir de 29/12/2006. 
 

  
 

Segue jurisprudência do 1º Colégio Recursal de Pernambuco: 
 

  
 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE

PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO

PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
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resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo

oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a

menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria

a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.

Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez

permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de

debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a

diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em

suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com

efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,

acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de

atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não

é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o

reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na

audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de

perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter

recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre

o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando

procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente

corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É

como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:

JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS

DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais

Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO

CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a

seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma

Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a

unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as

partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.

02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011). 
 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.

INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA

DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator

Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011). 
 

  
 

O seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é regulamentado por legislação

específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto, então, afirmar que as partes não

podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da norma legal, pela especificidade do seguro em

análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da relação contratual, no caso o segurado. 
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Logo, o valor que deverá ser pago é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) pela debilidade

permanente no membro inferior direito. Portanto, diante do exposto, a indenização a que faz jus é aquela em que

prevê a Lei regulamentadora do Seguro DPVAT. 
 

  
 

Correspondente à integralidade a ser pago pela Demandada, que indevidamente deixou de lhe pagar,

referente à debilidade no membro superior esquerdo. 
 

  
 

V – DOS PEDIDOS: 

  
 

 EX POSITIS, requer: 
 

I – Que seja concedido o Autor o pedido da JUSTIÇA GRATUITA, nos termos da Lei nº 1.060/50; 
 

  
 

II – Que o Autor declara que não tem interesse na conciliação (art. 319, VII do CPC/15); 
 

  
 

III – Que seja deferido o pedido da segunda preliminar para nomeação de perito, para atestar e graduar a

debilidade da parte autora, bem como as debilidades que forem atestadas no ato da realização da perícia

médica judicial em decorrência do acidente, conforme Convênio firmado entre Seguradoras do Consórcio

DPVAT e Tribunal de Justiça de Pernambuco (Ofício nº. 0005/2015 e Ofício DPVAT/JUR nº. 583/2015; 
 

  
 

IV – A citação da empresa Ré, para responder nos termos desta ação, sob pena de revelia, devendo a mesma ser

condenada ao final a pagar a integralidade da cobertura securitária título do seguro obrigatório DPVAT na quantia

pecuniária apontada como valor da causa, desde data do prejuízo até o efetivo pagamento, acrescido de juros,

correção monetária, honorários advocatícios e demais correspondentes do ônus sucumbência sobre o total apurado; 

  
 

V –Por provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, tais como oitiva de testemunhas, provas

periciais, documentais e as que se fizerem necessárias para o bem da verdade. 
 

  
 

Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 

  

Recife/PE, 29 de Junho de 2020. 

  

__________________________________ 
 

JULIANA MAGALHÃES                                    
 

OAB/PE nº. 22.820-D 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 

Observo que a parte autora, na petição de ID 63938776, formulou pedido de gratuidade da justiça.
 

 
 

Pois bem, quanto ao pedido de gratuidade, adoto o entendimento de que a presunção de
miserabilidade atribuída à declaração de carência formulada por pessoa física não incorpora caráter
absoluto, incumbindo ao Juiz, inclusive de ofício, investigar a incapacidade econômica alegada e,
vislumbrando que a parte que a alegou não reveste as condições de pobreza, indeferir o benefício da
gratuidade.
 

 
 

Nessa seara, observo que os documentos apresentados não são suficientes à comprovação do
alegado.
 

 
 

A Constituição Federal em seu art. 5º, LXXIV, determina: “o Estado prestará assistência jurídica
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.
 

 
 

Nesse sentido, intimem-se os autores para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar o estado
de insuficiência econômica com a juntada de contracheque e cópia da última declaração de
imposto de renda ou, no mesmo prazo, pagar as custas processuais, sob pena de extinção e
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cancelamento da distribuição.
 
 
 

Cumpra-se.
 
 
 

Recife, 03 de julho de 2020. 
 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
 

Juíza de Direito 
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EXMO (a) SR (a) DR (a) JUIZ (a) DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE.
 
 
 
Processo 0029048-69.2020.8.17.2001
 
SEÇÃO A.
 

 
 

ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, já devidamente qualificado, por seu procurador, nos
autos da presente AÇÃO DE COBRANÇA, que move em face de TOKIO MARINE BRASIL
SEGURADORA S.A., vem à presença de Vossa Excelência,conforme despacho, REQUER
juntada da Carteira de Trabalho, a fim de comprovar sua hipossuficiência, para que seja efetuada
a citação da parte ré, para que produza seus efeitos legais. 
 

  
 

Pelo exposto, 
 
 
 
 Informar que o Autor encontra-se desempregado, logo impossibilitado de arcar com as
custas processuais,conforme Carteira de Trabalho ,em anexo. 
 
  
 
 Isto posto, reitera o pedido dos benefícios da Justiça Gratuita contido na petição inicial, por ser
o Autor pobre na acepção jurídica do termo, requerendo nesta oportunidade a juntada da Carteira
de Trabalho.   
 
  
 
 
  
 
  

  
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Recife, 22 de julho de 2020.
 
 
 

__________________________________ 
Juliana Magalhães 
OAB/PE nº 22.820 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que deixo de dar cumprimento ao despacho de ID 64113196 e faço os autos

conclusos em virtude da juntada da petição de ID 65059319. O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 22 de julho de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

Trata-se de ação de cobrança de seguro DPVAT. 
  
Inicialmente, DEFIRO o pedido de gratuidade judiciária. 
   

 
Cite-se a parte ré para, querendo, apresentar contestação no prazo legal, com a

advertência do artigo 344 do CPC.
 

 O prazo para apresentação de contestação se iniciará no dia seguinte à juntada aos
autos do último expediente cumprido, nos termos do art. 231, inciso I, do CPC.
 

 Efetivada a citação, considerando que a perícia médica afigura-se indispensável ao
deslinde da controvérsia, bem assim levando-se em conta o fato notório da pandemia do COVID-
19, bem como as determinações exaradas por este Tribunal, através da Portaria Conjunta nº 6,
de 20 de março de 2020, e do art. 14 do Ato nº 1027/2020, suspenda-se o presente feito até que
seja restabelecida a normalidade do expediente forense.
 

Após, voltem-me os autos conclusos para designação da perícia. 
 

Determino o arquivamento provisório dos autos.
 

  
Intime-se a parte autora por advogado. 

 
Cumpra-se.
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Recife, 22 de julho de 2020. 
 

 
 

 
 
                 Karina Albuquerque Aragão de Amorim

Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

 
 

Compulsando os autos, verifico que ainda não houve a intimação do despacho de id
65090732.
 

 
 

Tendo em vista restabelecimento do expediente forense e o retorno da marcação das
perícias, decido.
 

 
 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT.
 

 
 

1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da
parte à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de
conciliação, nos termos da Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste
Tribunal.
 

 
 

Entretanto, considerando a natureza das ações de cobrança de seguro obrigatório
DPVAT, verifica-se que astentativas de conciliação, nestas demandas, não costumam ser
eficazes, evidenciando apenas a procrastinação da prestação jurisdicional, mormente diante da
indispensabilidade da realização de perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte
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autora, motivo pelo qual, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 344 do
CPC.
 

 
 

2. Face ao exposto:
 

 
 

2.1. Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868,
que servirá independentemente de compromisso (art.466, CPC/2015).
 

 
 

2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem
ser suportados pela parte ré.
 

 
 

2.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também pessoalmente por
carta com AR, para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo
Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 
16/10/2020, entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se submeter ao exame
pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará
configurada a preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da
lide. Deverá comparecer levando todos os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos
relacionados ao acidente.
 

 
 

2.4. Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum vitae
(pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso
III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.
 

 
 

2.5. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final,
CPC/2015).
 

2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada para promover o depósito judicial 
da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017, TJPE), sob
pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud.
 

2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará em favor do perito.
 

 
 

3. Defiro a gratuidade judiciária à autora.
 

 
 

4.Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as
advertências legais.
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Após, voltem-me os autos conclusos.
 

 
 

Cumpra-se.
 

 
 

Recife, 01 de setembro de 2020.
 

 
 

  
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) PAULO FERNANDO
BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06.  
 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.
 

CARTA DE INTIMAÇÃO
 

Destinatário(s): 

Nome: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

Endereço: Rua Projetada 02, n.º 68, LO Agrovila, Lagoa do Carro/PE, CEP 55820-000 
 
Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:
 
Data: 16/10/2020 
Horário: entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se submeter ao exame pericial necessário,
advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a preclusão da produção de prova
pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos os seus exames,
inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. 
Endereço: consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial
Derby Park, bairro do Derby, Recife-PE 
 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 
 

Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

 LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara
 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.
 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

Destinatário(s): 
Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
Endereço: Avenida República do Líbano, nº 251, Torre 2, Pina, Recife-PE, CEP:51110-160 
 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.
 
Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.
 
Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).
 

Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20062916380455200000062775077

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara

 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
 

Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 67289056 proferido nos autos do processo nº 0029048-

69.2020.8.17.2001 da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

contra REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:
 
“DESPACHO Compulsando os autos, verifico que ainda não houve a intimação do despacho de id 65090732. Tendo em

vista restabelecimento do expediente forense e o retorno da marcação das perícias, decido. Trata-se de Ação de

Cobrança de Seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte

à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da

Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. Entretanto, considerando a natureza das

ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, verifica-se que astentativas de conciliação, nestas demandas, não

costumam ser eficazes, evidenciando apenas a procrastinação da prestação jurisdicional, mormente diante da

indispensabilidade da realização de perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, motivo pelo

qual, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 344 do CPC. 2. Face ao exposto: 2.1. Designo

perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, especialista

em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art.466,

CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também pessoalmente por carta com AR, para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 16/10/2020, entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a

preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos

os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. 2.4. Intime-se o perito no endereço

eletrônico constante do Curriculum vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465,

parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10

(dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada

para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017,

TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará

em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade judiciária à autora. 4.Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar

contestação, com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 01 de setembro de

2020. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito“
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O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
 
 
 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 67289056, conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Compulsando os autos, verifico que ainda não houve a intimação do despacho de id 65090732. Tendo em

vista restabelecimento do expediente forense e o retorno da marcação das perícias, decido. Trata-se de Ação de

Cobrança de Seguro DPVAT. 1. A remessa dos autos à Seção Especializada de Mutirões autoriza a submissão da parte

à perícia médica e, em seguida, o seu encaminhamento para uma sessão de tentativa de conciliação, nos termos da

Instrução Normativa nº 08/2013, de lavratura do Presidente deste Tribunal. Entretanto, considerando a natureza das

ações de cobrança de seguro obrigatório DPVAT, verifica-se que astentativas de conciliação, nestas demandas, não

costumam ser eficazes, evidenciando apenas a procrastinação da prestação jurisdicional, mormente diante da

indispensabilidade da realização de perícia médica para comprovar o grau de invalidez da parte autora, motivo pelo

qual, deixo de designar a audiência de conciliação prevista no artigo 344 do CPC. 2. Face ao exposto: 2.1. Designo

perícia médica e nomeio, como perito judicial, o Dr. PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO, especialista

em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art.466,

CPC/2015). 2.2. Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela

parte ré. 2.3. Intime-se a parte autora, através de seu advogado e também pessoalmente por carta com AR, para

comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, nº 155, Sala 201, Empresarial Derby

Park, bairro do Derby, nesta cidade, no dia 16/10/2020, entre às 14h e 15h(ordem de chegada), com o fim de se

submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que, em caso de ausência injustificada, restará configurada a

preclusão da produção de prova pericial e ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá comparecer levando todos

os seus exames, inclusive raio X, se tiver), e documentos relacionados ao acidente. 2.4. Intime-se o perito no endereço

eletrônico constante do Curriculum vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465,

parágrafo 2º, inciso III, do CPC/2015, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. 2.5. Fixo o prazo de 10

(dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC/2015). 2.6. Entregue o laudo, intime-se a parte demandada

para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 15 (quinze) dias (cláusula 2.1, Convênio 014/2017,

TJPE), sob pena de penhora em dinheiro por meio do sistema Bacenjud. 2.6.1. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará

em favor do perito. 3. Defiro a gratuidade judiciária à autora. 4.Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar

contestação, com as advertências legais. Após, voltem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Recife, 01 de setembro de

2020. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"
 

RECIFE, 1 de outubro de 2020.
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LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente.
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia agendado, para realização
de perícia.  
 

  
 
 
 

Nesses termos. 
 

Pede deferimento.
 

Recife, 16 de outubro de 2020.
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
 

CRM 16.868 
 

Médico Perito 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito no processo em epígrafe vem, informar que o reclamante entrou em contato
solicitando nova data, diante da impossibilidade do comparecimento no dia agendado por
motivos de força maior. Visando não atrasar o andamento processual, foi fornecida vaga
no dia 29/10/2020, no horário entre 09:00 e 10:00.
 
 
 
Anexo e-mail.
 
 
 
 
 

 
 

Nesses termos
 

Pede deferimento.
 
 
 

Recife, 23 de outubro  de 2020.
 
 
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
 

CRM 16.868 
 

Médico Perito  
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PAULO MENEZES <pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com>

Remarcação 0029048-69.2020.8.17.2001 - 33ªA - ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

JM Olinda <jmolinda@hotmail.com.br> 23 de outubro de 2020 10:41
Para: PAULO MENEZES <pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com>

Bom dia, Prezado Dr. Paulo,  

Acuso recebimento e confirmo o comparecimento do autor Robson José Amorim da Silva, conforme e-mail.

At- Mariana Magalhães 

De: PAULO MENEZES <pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com> 
Enviado: sexta-feira, 23 de outubro de 2020 10:41 
Para: JM Olinda <jmolinda@hotmail.com.br> 
Assunto: Remarcação 0029048-69.2020.8.17.2001 - 33ªA - ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA
 
Bom dia,
como solicitado, temos disponibilidade de atender o reclamante no dia 29/10/2020, no horário entre 09:00 e 10:00.

--  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
Perícias Médicas
Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260., telefone:81 4101-0698
(empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional) 
Tel.: 81 4101-0698
CEL:. 81 99601-6614

CamScanner 10-23-2020 09.29.59_1.pdf 
408K
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RECTAMANTE: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

RÉu: roxto MARINE BRAsIL sgsgRADoRA sÂ'

PauloFernandoBezerradeMenezesFilho,CRM-PE16.868,CPF:009.226.694-

06, pls/PASEP 19033 87(ytr,7, médico perito judicial', nomeado por Vossa Excelência

paraatuarcomoperitonoprocessoemepígrafevem,considerandooterminodasua

lide e a entrega do laudo médico pericial

ínformado quando for liberado'

á--rÇ--/&* fuff^

Nesses termos

Pede deferimento.

Recife,29 de outubro de 2020.

Poulo Femondo Bezena de Menercs Filho

cRIú 16.868

Médíco Pertto
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P^uto IVIt*EzEs

No do processo: OOZgg&69 .z0m'&fl 'ãJíJL

Nome Completo: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

Assinatura do

CPF: (D2.124.364-20

Lando de Yeriftaãoe

Informações do Acidentt

Local do Acideme:

RECIFE. PE

Data do Acidente: nl $rlm§

Aveli4ão

D IIá lesão cuja a etiologia (sigem -ca§al) 
seja

exclusivamenre mrreme Oe aciOente pssmt com neíolo

auto-motor de via terresre?
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Em caso de erquadramento
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da VítimA qre sejam evolúi\râs e teryordmÉúe
compatír,eis com o queo fuurn€ntado no gimeiro
ut nài*erto médico hmpitalar, oonsiderando-se as medidas

\ID Segundo o prwisto na Lei 11.945 de 4 de junho de

Nb frlto, promorer a qudcação da(s) lesão(õa)
psnmeo{s) p úo seja(m) rds sseivel(is) a

tratareÍto ooÍx) sendo geradora(s) de dan(s)
an*ômioo(s) e/ou funciona(is) definitivo(s)' especificando,

sesr"do o anexo oodaúe à Í'eí LL.9451O9, o(s)

seg$ento(s) corpora(is) ammaido(s) e aida segundo o

previsto em instnmento legal, firmara sta graón$o:
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,lflrotd (Dano andômico ou firncioml peÍmaneÍúe que

oryoma afrtryn do p&imômb fisico e/ou rnental da

Yítim).

DÉft dd (Dmo mômioo elo tucimal p€rÍmnente

qrc-órymeA apêras pdE do paimônto fisio e/ou

mennal).

campo§ abalxo asimlados.

tomadas mfre
,"/t<

trarma-

c

III) Há indi@ ft st8í.,'n tratarnerto (em crrrso' pescrito'
a ser prescrito). imhrindo mdidas de rcáilitaÉo?

"rfisi* ,ffi*
Se sim, desçreva a(§) medida(s) 1çrapenticr(s)

indicada(s):
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P^uro IVIr*EzEs

O.rl[r"*, Completo (Dano aatômir:o e/or tuocioqal
pennanente que @rymeta e forrna gtobat algurr
segmento corporal da ütima).

b.2)Ehroi"r Incompteúo (Dmo amdômiao e/o
funcional 

ry1manente que compíometa apems em paÍte a
um (ou rnais de um) reÊmeúo oorpor:al da-vitim)-

b.2.1) Infornuro grau de inepacidade definitiva da
Yítiml segundo o presisto m atinea tr s lo do ilt 30
da Lei 6.$4fi4 m roda@ fuoduziâ pdo rrige
31 da I€i ll.945t}W. correlacionmdo o peÍoentuat
ao respectivo dano, em cada segmento coryoral
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Informryões Complementeres

Data à re-alizaçao dq e+ame médico legal:

1

kulo Fernando Menezes Filho

2o Lesâo

3o Lesão

4o Lesão

CIRM-PE: 16.868
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2760753- C3/ 2020-03952/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00290486920208172001 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                        

                                                TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, empresa seguradora com sede à Rua Sampaio 

Viana, 44 - Paraíso - São Paulo - SP - CEP: 04004-001, inscrita no CNPJ sob o número 33.164.021/0001-00 e 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 
do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 
daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

Num. 70347368 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 30/10/2020 10:58:21
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20103010582179100000068977303
Número do documento: 20103010582179100000068977303



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 
da mora do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 
contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 
forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 
tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 
programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 
veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 
veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de sinistro causado por proprietário de veículo 
inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 
exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 
quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 
a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 
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Trazemos a colação o entendimento da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no 
julgamento da apelação cível Nº 1.658.910-1, no qual a Câmara entendeu concordou com o i. Relator o qual 
ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz sentido a 
Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e condena-la a 
realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 

  
“Tal entendimento também já tinha sido exposto, mesmo que indiretamente, na Lei 
8.441/92, que alterou a Lei 6.194/74, passando a prever o direito de regresso da 
seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]” 
  
Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima 
em face do proprietário inadimplente, por 
decorrência lógica, quando o proprietário inadimplente também figurar como vítima, 
não há o que se falar em indenização, caso contrário este seria credor e devedor da 
mesma obrigação, configurando o instituto da confusão, devendo a obrigação ser 
extinta, nos termos do art. 381, CC. 
  
Também não há como defender a tese de que a indenização é devida pois caput do 
artigo obriga o pagamento, enquanto seu parágrafo primeiro faculta o direito de 
regresso, haja vista os princípios de celeridade e economia processual, que visam a 
obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo 
razoável condenar alguém em face de outra pessoa, a qual detenha o direito de 
regresso. 
  
[...]  

  
Diante do exposto, dou provimento ao apelo, para reformar a sentença e julgar 
improcedente a lide, condenando o autor ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 
  
ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento ao apelo, nos termos do 
voto do relator. 

 Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  
APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 
DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 
VÍTIMA QUE É A PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO – 
INADIMPLÊNCIA VERIFICADA – INDENIZAÇÃO INDEVIDA – INTERPRETAÇÃO DA 
SÚMULA 257 DO STJ EM CONFORMIDADE COM AS DEMAIS DISPOSIÇÕES VIGENTES 
ACERCA DA MATÉRIA – EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO – IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS 
INICIAIS – INVERSÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL. RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0018643-27.2016.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Juiz Alexandre 
Barbosa Fabiani -  J. 06.09.2018) 
  
  
Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 
indenizar. Vítima proprietária do veículo. Inadimplência do prêmio do seguro 
obrigatório à época do sinistro. Indenização indevida. Inaplicabilidade da Súmula 257 
do STJ. Instituto da confusão configurado. Inteligência do art. 381 do Código Civil. 
Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 
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1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 
sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 
ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 
indenização.” 
2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue-se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 
confundam as qualidades de credor e devedor. 
3. Com o provimento do recurso de apelação em relação ao mérito, deve ser 
readequado o ônus de sucumbência. 
(TJPR - 8ª C.Cível - 0004500-96.2017.8.16.0130 - Paranavaí -  Rel.: Desembargador 
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima -  J. 08.11.2018) 
  

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 
supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 
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Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 20 de outubro de 2020. 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por TOKIO MARINE SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, em curso perante a 33ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00290486920208172001. 

  

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT
 

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3190717337

Nome do(a) Examinado(a): ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 

r projetada lot agrovila, 68 - Lagoa do Carro - PE - CEP 55820000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS   /PE ] 6264046                   

Data e local do acidente: [ 11/10/2019 ] Recife, PE                  

Data e local do exame: [ 13/03/2020 ] Recife                       [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
Fratura exposta de tibia direita

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
Vitima em uso de fixador externo, deambula com auxílio de muletas, com limitação no movimento de tornozelo.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
Submetida a tratamento cirurgico com fixador externo, não fez fisioterapia. Ainda em acompanhamento médico

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[     ] Sim [ X ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

( X ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em 90  dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Leonardo de Faria Neves - CRM: 17742 - PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).
 

RECIFE, 4 de novembro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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1.

 
 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-PE 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: 0029048-69.2020.8.17.2001.
 
SEÇÃO A.
 
 
 
ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança
que move contra TOKIO MARINE SEGURADORA SA, em trâmite perante este Douto Juízo e
Respectivo Cartório, por sua procuradora ao final assinada, vem, respeitosa e tempestivamente, à
presença de V. Exª., para apresentar em atendimento ao despacho manifesta-se oferecendo
assim a presente
 
REPLICA
 
Em favor de ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, pelos fatos e motivos a seguir expostos:
 
PRELIMINAR:
 

DA TUTELA DE PROVISÓRIA 
 

Compreende-se que a Tutela Provisória em caráter de evidência é concedida quando há
elementos, ou seja, provas suficientes presentes nos autos capazes de solucionar a lide,
conforme o que preconiza o art. 311, inciso II, do CPC/15.
 

A presente demanda, para que seja sanada, faz-se necessário prova pericial com o desígnio
de avaliar a lesão sofrida da parte autora, quantificando-a. Nesta composição é que poderá o juiz
compreender se é indenizável ou não a ação de cobrança em sede de complementação.
 

À vista disso, compete ressaltar que prova pericial já foi produzida ID 70303399. Isto posto,
fundamentado no princípio da celeridade processual, constata-se que a causa está madura, isto
é, não precisa de produção de outras provas além das que já constam nos autos, podendo juiz
proferir sentença, sem prejudicar nenhuma das partes.
 

Portanto requer que seja acatado a tutela provisória em caráter de evidencia em sede de
liminar, haja vista a presença de prova pericial capaz de solucionar a lide.
 
  

II. DAS PRELIMINARES SUSCITADAS PELA RÉ. 
 

  
 

  

A)    DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO

. 
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 Com relação à preliminar acima, nada a opor. 
  
  

III.              DOS FATOS 
 
 
 

O autor é segurado pertinente ao seguro obrigatório (DPVAT), posto que o mesmo foi vítima
de acidente de trânsito no dia 19/10/2019 e teve como conseqüência debilidade permanente do
membro inferior direito.
 
  
 

O aviso de sinistro foi protocolizado, depois que toda a documentação exigida foi entregue a
prestadora de serviço do Consórcio Líder Seguradora, sendo que esta entidade indicou a
empresa Ré para efetivar a cobertura, pois a mesma é partícipe do convênio DPVAT. No
entanto, a parte ré negou o pagamento da indenização , sendo constatada a debilidade na
esfera judicial. 
 

  
 

A empresa seguradora ora ré registrou o sinistro, para logo após, que recebida à
documentação exigida para cobertura foi entregue pela representante do autor, a indenização foi
paga, porém valor inferior ao devido. Contrariando assim a legislação pertinente a matéria, pois
toda documentação foi apresentada em conformidade com artigo 5º da Lei nº 6.194/74. 
 

  
 
  

IV.             DA PERÍCIA JUDICIAL 
 

 
 

 Restou provado, durante o decorrer do processo, que a parte autora em decorrência do
acidente automobilístico, é portadora da debilidade permanente do membro inferior direito.
 

 Para dar mais veracidade as afirmações sobreditas, a perícia judicial realizada, atestou o
percentual de 25% debilidade permanente do membro inferior direito, e conforme Tabela
regulamentada por Lei nº. 11945/2009, os valores correspondentes às sequelas do AUTOR são
respectivamente:
 
      R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) pela

sequela de 25% do MID; 
 
 
 

Não resta dúvida no que tange as debilidades do autor, e que o mesmo não recebeu a

indenização na esfera administrativa, ficando o valor a receber de R$ 2.362,50 (dois mil

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) com as devidas atualizações legais. 

                 Logo, requer a parte autora, a procedência do pedido baseado na PERÍCIA JUDICIAL.
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V.DO DIREITO                
Observa-se que o art. 3º, alínea B, da Lei nº. 6.194/74 modificado pelas Leis 11.482/07, art. 8º e 
nº. 11945/09, ao tratar da indenização dos danos pessoais cobertos pelo seguro as vítimas de
acidente automobilístico deverá ser o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), pois a
debilidade foi no membro inferior esquerdo e na estrutura craniofacial.
 
Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o
postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e
sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do art. 5º, § 1°, letra “b”, da Lei n° 6.194/74:
 

Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova
do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.
 
§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da
época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no prazo de
quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo alterado pela
Lei 8441/91) (...)
 
b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão
policial competente no caso de danos pessoais;
 
 
 

No entanto, conforme mencionado anteriormente, a empresa seguradora pagou a
indenização a menor, pois a quantia certa para cobertura de invalidez permanente, conforme
legislação regulamentadora da matéria na época do sinistro é de R$ 13.500,00, porém a quantia
paga foi a menor e baseada no valor determinado pela SUSEP (SUPERITENDÊNCIA NACIONAL
DOS SEGUROS PRIVADOS) e fixado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP),
contrariando as leis federais acima mencionadas.
 

           Logo, o Art. 8º da Lei de nº 11.482/07, em que revogou o art. 3º da Lei 6.174/74,
que determina o patamar de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) não ocorrendo qualquer
incompatibilidade entre aquele comando legal e as normas inseridas nas leis posteriores.
Ficando, claro que a revogação da referido artigo não modifica o entendimento que a tabela
determinada pelo CNSP (CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS), não possui
qualquer respaldo legal, e sim, a regulada pela Lei nº. 11.945/09.
 

Vê-se, portanto, que o requerente recebeu a quantia inferior àquela que legalmente lhe era
devida. Essa postura constitui evidente afronta aos ditames normativos e não deve prosperar,
mormente o entendimento jurisprudencial a pouco externado, de tal sorte que agora deve receber
a diferença à época não paga.
 

Conforme jurisprudência pacifica:
 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO DO
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, FUNDAMENTADA EM INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO
QUE INDICA DEBILIDADE E DEFORMIDADE PERMANENTE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO. APLICAÇÃO DA TABELA DO SEGURO DPVAT, FIXANDO-SE A INDENIZAÇÃO
EM 70% DO VALOR PREVISTO EM LEI. SENTENÇA CONFIRMADA.
 
1.                                                                                                     Trata-se de ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT.
Instruiu o autor o pedido com laudo pericial, firmado por perito da Secretaria de Segurança
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Pública do Estado, indicando debilidade e deformidade permanente do membro superior
esquerdo.
2.                                                                                                     Não há falar em complexidade da causa, tendo em vista que a
prova acima mencionada é suficiente para possibilitar análise do pedido nos termos em que foi
posto em juízo. 
3.                                                                                                     Descabe, ainda, falar em coisa julgada material. O processo
anteriormente ajuizado foi extinto sem resolução de mérito, com o que não fica a parte impedida
de ajuizar nova ação.

 Quanto ao mérito, a invalidez permanente da parte está comprovada no laudo
acostado aos autos, indicando debilidade e deformidade permanente do membro inferior
esquerdo, o que ensejou a viabilidade da Tabela de indenização do Seguro DPVTA (MP
451) que, na hipótese, limita a 70% do valor total da indenização – equivalente a R$
10.125,00, como constou na sentença. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (1 ª Turma
Comarca de Pelotas, Recurso nº. 71003680212/2012, Relator Ricardo Torres Hermann, j. 10/05/2012).
 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. EXTINÇÃO PROCESSUAL EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE
PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. PAGAMENTEO REALIZADO A MENOR. TABELA QUE PREVE
PAGAMENTO DE 70% DO TETO MÁXIMO. DIFERENÇA  A SER PAGA. SENTENÇA REFORMADA.. RECURSO
PROVIDO. Insurge-se o recorrente contra a sentença (fls. 53/55), que julgou extinto o processo sem
resolução de mérito em razão da necessidade de produção de prova pericial por absoluta ausência de laudo
oficial do IML.Em suas razões (fls. 57/60), em suma, aduz que tendo em vista ter sido pago indenização a
menor no valor de R$ 2.040,49, quando deveria ser baseado no valor de R$ 13.500,00 x 70%, o que equivaleria
a R$ 9.450,00, pois este percentual equivale a debilidade permanente de um dos membros superiores.
Ressalta que no caso em exame não se discute perda da função, inutilizarão de membro ou invalidez
permanente. Ressalta que os laudos acostados são firmes em afirmar que o recorrente tornou-se portador de
debilidade permanente do membro superior direito. Enfim, pede seja reformada a sentença para pagar-lhes a
diferença correspondente a R$ 7.045,51 (sete mil e quarenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos).Em
suas contra-razões (fls. 66/68), em síntese, pugna pela manutenção da sentença desafiada.É o relatório.Com
efeito, o recorrente teria direito ao percentual de 70% sobre o valor de R$ 13.500,00 se tivesse, ao mínimo,
acostado aos autos o laudo traumatológico produzido pelo IML, mas não o fez, preferindo acostar fichas de
atendimentos realizados em outros municípios, de forma que sem o laudo confeccionado pelo IML outra não
é o caminho que não a extinção do processo sem resolução de mérito pela complexidade da causa.Houve o
reconhecimento, por parte da seguradora, da invalidez do autor, e além disso, a própria seguradora na
audiência reconheceu a invalidez , de forma que considerando a tabela acostada às fls.36, o percentual de
perda é de 70%, devendo ser paga a recorrente a diferença correspondente a R$7.045,51, tendo em vista já ter
recebido a quantia de R$2.404.49.E a tabela, para estes casos, prevê o percentual de 70%, que incidirá sobre
o valor de R$ 13.500,00.Faz jus, o autor, a receber a diferença pleiteada. Dou provimento ao recurso, julgando
procedente o pleito do autor, condenando a recorrida a pagá-lo a quantia de R$7.045,51, devidamente
corrigida pela Tabela ENCOGE, a partir do ajuizamento desta, e juros de 1% ao mês, a partir da citação. É
como voto.ACÓRDÃO: Realizado o julgamento do recurso inominado, onde são partes, como recorrente:
JABSON ALEXANDRE CORREIA DE AMORIM, e como recorridos: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS
DE SEGURO DPVAT, em 08 de junho de 2011, a 1a. Turma do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais
Cíveis, composta pelos Juízes de Direito Dr. AUZIÊNIO DE CARVALHO CAVALCANTI, Dr. ROBERTO
CARNEIRO PEDROSA e Dr. NILDO NERY DOS SANTOS FILHO, sob a presidência do primeiro, proferiu a
seguinte decisão: vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes componentes da 1a Turma
Julgadora do I Colégio Recursal dos Juizados Especiais Cíveis, na conformidade da Ata de Julgamento, a
unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.Publicado nesta sessão, ficam as
partes de logo intimadas.Recife, Sala das Sessões, 08 de junho de 2011. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº.
02422/2011, Relator Roberto Carneiro Pedrosa, j. 08/06/2011).
 

EMENTA: RECURSO INOMINADO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). DEBILIDADE PERMANENTE.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRELIMINAR DE COMPLEXIDADE AFASTADA.
INDENIZAÇÃO FIXADA POR LEI EM R$ 13.500,00. PERCENTUAL DE 70% RECONHECIDO. DIFERENÇA
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DEVIDA. POSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. (1 ª Turma do 1º CRC/PE, Recurso nº. 02107/2011, Relator
Auziênio de Carvalho Cavalcanti, j. 08/06/2011).
 

Com relação a correção a jurisprudência é pacifica do STJ nº. 580, devendo esta ser da
data do evento danoso.
 

Com isso, torna-se notório seu direito de receber a importância de  R$ 2.362,50 (dois mil

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), correspondente à indenização que a

demandada indevidamente deixou de lhe pagar, referente a debilidade atestada, conforme

perícia.
 

VI.             DO PEDIDO
  

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria
sejam obedecidos, atendidos e acatados a preliminar e requer a PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS
conforme perícia ID 70303399 condenando a demandada ao pagamento da importância devida,
acrescida de juros e correção monetária, bem como sua condenação nas custas e honorários
advocatícios.
 

 
 

Nestes Termos,
 

Pede Deferimento.
 

Recife, 05 de novembro de 2020.
 

__________________________
 

Juliana Magalhães
 

OAB/PE nº 22.820
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2760753- C3/ 2020-03952/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

 

Processo: 00290486920208172001

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 4 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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30/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00290486920208172001
N° DO PROCESSO

30/10/2020
DATA DA GUIA

040271700932010268
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

TOKIO MARINE SEGURADORA S/A Jurídica 33164021000100
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA FISÍCA 09212436420
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

8575005141A52DCB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12361.224533 2 84490000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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26/10/2020 Geração de ID - Contas - Depósitos Judiciais

https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-estadual/ 1/2

RECIBO DO SACADO      

104-0 10498.39291 94000.100043 12361.224533 2 84490000030000

Benef iciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Benef iciário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

N° do documento
040271700932010268

Nosso Número
14000000123612245-6

Vencimento
24/11/2020

Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:33A VARA CIVEL - SECAO A 

PROCESSO:  00290486920208172001   N° GUIA:  1

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01815794-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  040271700932010268

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)

 

104-0 10498.39291 94000.100043 12361.224533 2 84490000030000

Local de pagamento
PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

Vencimento
24/11/2020

Benef iciário
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CPF/CNPJ do Benef iciário
00.360.305/0001-04

Agência / Código do Cedente
2717 / 839299

Data do documento
26/10/2020

N° do documento
040271700932010268

Espécie de docto.
DJ

Aceite
S

Data do processamento
26/10/2020

Nosso Número
14000000123612245-6
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Uso do Banco Carteira
CR

Moeda
R$

Quantidade Valor (=) Valor do Documento
300,00

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente):
 

(-) Desconto

TRIBUNAL:TJ PERNAMBUCO 
COMARCA:  RECIFE 
VARA:33A VARA CIVEL - SECAO A 
PROCESSO:  00290486920208172001   N° GUIA:  1

(-) Outras Deduções/Abatimentos

JURISDICIONADOS:  ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA   /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU (+) Mora/Multa/Juros

CONTA: 2717 040 01815794-0

Para enviar TED JUDICIAL, utilizar o ID:  

(+) Outros Acréscimos

OBS: 
(=) Valor Cobrado

Sacado:  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGU CPF/CNPJ:  09.248.608/0001-04

 UF: CEP:

Sacador/Avalista: CPF/CNPJ:

Autenticação - Ficha de Compensação
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

SENTENÇA

 
  

Vistos etc. 
  
ROBSON JOSÉ AMORIM DA SILVA promoveu a  presente  AÇÃO

REIVINDICATÓRIA DE COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT contra TOKIO MARINE
SEGURADORA S/A, sob o argumento de que foi vítima de acidente de trânsito em 11/10/2019, que lhe
provocou uma série de lesões, as quais causaram debilidade permanente.  

  
O demandante sustenta fazer jus ao recebimento de indenização referente ao seguro

DPVAT, no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
  
O Juízo designou perícia médica a ser realizada por médico de confiança, nomeado

pelo Juízo. 
  
Citada, a ré apresentou contestação alegando a improcedência da ação, defendendo

que a parte autora é proprietária do veículo causador das lesões pelas quais pleiteia indenização. Aduz
também que já existiu requerimento administrativo, no qual ficou constatada a inexistência de invalidez
permanente. Ressalta a aplicabilidade da súmula 474 do STJ. 

  
Laudo pericial de Id 70303399. 
  
  
Réplica de id 70540354. 
  
  
É o que importa relatar. 
Decido. 
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O feito se encontra suficientemente instruído. Ressalte-se, inclusive, que o exame

pericial já foi realizado. 
  
Inicialmente, esclareço que a alegação da seguradora ré de que o demandante é

proprietário do veículo causador do acidente, não exime a seguradora do pagamento da indenização,
vejamos: 

  
   
DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT. PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE. INDENIZAÇÃO.
CABIMENTO. SÚMULA 257 DO STJ. Ação proposta em face da Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT, a buscar, o acidentado, a condenação de a seguradora lhe
pagar indenização de DPVAT atinente a dano que lhe fora causado, em acidente de
trânsito, por veículo do qual era proprietário. Sentença de procedência. 1. O seguro
obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou
por sua carga, a pessoas transportadas ou não, criado pela Lei nº 6.194/1974, tem
natureza social e diretamente objetiva amparar vítimas de acidentes de trânsito, mesmo
as que sejam proprietárias dos veículos causadores dos danos que estas venham a
sofrer. 2. Nesse passo, e como do entendimento jurisprudencial que a Súmula nº 257 do
Superior Tribunal de Justiça sintetiza, a mora no recolhimento do prêmio ou mesmo a
inadimplência do proprietário de veículo causador de dano àquele, em acidente de
trânsito, não exonera a seguradora de lhe prestar a respectiva indenização de DPVAT. 3.
Assim, se presentes o dano e o nexo de causalidade entre aquele e o acidente viário, é
irrelevante confusão entre credor e devedor. 4. Recurso ao qual se nega provimento. 
(TJ-RJ - APL: 02543233620188190001, Relator: Des(a). FERNANDO FOCH DE LEMOS
ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 04/03/2020, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) 
  
Analisando o Laudo Pericial,  verifico que a perícia realizada aponta ter sofrido a

autora dano parcial incompleto no membro inferior esquerdo, de intensidade leve (25%). Assim, deve ser
observada a regra segundo a qual se deve proceder à redução proporcional da indenização conforme a
repercussão da lesão. 

  
Considerando que a lesão sofrida pela demandante, de acordo com a Tabela prevista

na lei de regência do DPVAT (Lei nº 6.194/74), ensejaria o pagamento de, no máximo, R$ 9.450,00, e
aplicando-se o percentual de debilidade encontrado na perícia (25%), o valor devido corresponde a R$
2.362,50. 

  
Sendo assim, entendo que deve ser acolhido parcialmente o pleito da demandante

para condenar as rés ao pagamento da indenização, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

  
Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a

demandada ao pagamento em favor do autor, a título de indenização pelo seguro DPVAT, do valor de R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Correção monetária pela
Tabela do ENCOGE desde o evento danoso e juros de mora de 1% a partir da citação (Súmula 426, do
STJ). 

  
Considerando a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, cada

uma, de metade das custas processuais. Fixo os honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da condenação, devendo ambas as partes os pagar em favor dos patronos da parte
adversa. Suspensa a cobrança em relação à autora, face a gratuidade de justiça deferida. 
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Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do NCPC. 
  
P.R.I. 
  
Recife, 16 de novembro de 2020. 

 
                 

 
 

 
Karina Albuquerque Aragão de Amorim

 
Juíza de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A.. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 25 de novembro de 2020
 

EGLINE SANTANA DA SILVA BATISTA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

Nome: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A.- SEDEX
Endereço: Avenida República do Líbano, ne 251, Torre 2, Pina, Recife-

PE, CEP:51110-160

0029048-69.2020.8.17.2001 ID 68886710
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que deixo de intimar a advogada RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO -

OAB PE25393-D, com pedido de exclusividade na contestação ID 70347368, em virtude de não identificar nos autos

procuração ou substabelecimento para a mesma. Por essa razão faço os autos conclusos. O certificado é verdade. Dou

fé.  

 
 

RECIFE, 2 de dezembro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
Há, na contestação, pedido de intimação exclusiva em nome da advogada da ré, Dra. RAFAELLA
BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D, no entanto, não há nos autos, como
certificado, procuração ou substabelecimento para a referida causídica.
 
Assim, intime-se a ré, da sentença, em nome de qualquer dos advogados constituídos.
 
Outrossim intime-se a referida advogada para acostar o instrumento de mandato, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de seu descadastramento dos autos. Apresentada a procuração, as
intimações deverão ser realizadas exclusivamente em seu nome, conforme requerido.
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RECIFE, 3 de dezembro de 2020 
 
 
 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim 
 

Juiz(a) de Direito
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer  expedição do alvará em
favor do perito, diante da realização da perícia e entrega do laudo.
 

 
 
  
 

 
 

Nesses termos.
 

Pede deferimento.
 

Recife, 08 de dezembro de 2020.
 
 
 
 
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
 

CRM 16.868 
 

Médico Perito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO INCLUSÃO ADVOGADO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à inclusão do(a)(s) patrono(a)(s) JOAO ALVES
BARBOSA FILHO - OAB PE4246 da parte ré, para fins de cumprimento do despacho de ID 72030890. 
 

RECIFE, 16 de dezembro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 71041205, conforme segue transcrito abaixo:
 
"SENTENÇA Vistos etc. ROBSON JOSÉ AMORIM DA SILVA promoveu a presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE

COBERTURA SECURITÁRIA – DPVAT contra TOKIO MARINE SEGURADORA S/A, sob o argumento de que foi vítima

de acidente de trânsito em 11/10/2019, que lhe provocou uma série de lesões, as quais causaram debilidade

permanente. O demandante sustenta fazer jus ao recebimento de indenização referente ao seguro DPVAT, no montante

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). O Juízo designou perícia médica a ser realizada por médico de

confiança, nomeado pelo Juízo. Citada, a ré apresentou contestação alegando a improcedência da ação, defendendo

que a parte autora é proprietária do veículo causador das lesões pelas quais pleiteia indenização. Aduz também que já

existiu requerimento administrativo, no qual ficou constatada a inexistência de invalidez permanente. Ressalta a

aplicabilidade da súmula 474 do STJ. Laudo pericial de Id 70303399. Réplica de id 70540354. É o que importa relatar.

Decido. O feito se encontra suficientemente instruído. Ressalte-se, inclusive, que o exame pericial já foi realizado.

Inicialmente, esclareço que a alegação da seguradora ré de que o demandante é proprietário do veículo causador do

acidente, não exime a seguradora do pagamento da indenização, vejamos: DIREITO CIVIL. SEGURO DPVAT.

PROPRIETÁRIO INADIMPLENTE. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA 257 DO STJ. Ação proposta em face da

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, a buscar, o acidentado, a condenação de a seguradora lhe pagar

indenização de DPVAT atinente a dano que lhe fora causado, em acidente de trânsito, por veículo do qual era

proprietário. Sentença de procedência. 1. O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores

de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, criado pela Lei nº 6.194/1974, tem natureza social

e diretamente objetiva amparar vítimas de acidentes de trânsito, mesmo as que sejam proprietárias dos veículos

causadores dos danos que estas venham a sofrer. 2. Nesse passo, e como do entendimento jurisprudencial que a

Súmula nº 257 do Superior Tribunal de Justiça sintetiza, a mora no recolhimento do prêmio ou mesmo a inadimplência

do proprietário de veículo causador de dano àquele, em acidente de trânsito, não exonera a seguradora de lhe prestar a

respectiva indenização de DPVAT. 3. Assim, se presentes o dano e o nexo de causalidade entre aquele e o acidente

viário, é irrelevante confusão entre credor e devedor. 4. Recurso ao qual se nega provimento. (TJ-RJ - APL:

02543233620188190001, Relator: Des(a). FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento:

04/03/2020, TERCEIRA CÂMARA CÍVEL) Analisando o Laudo Pericial, verifico que a perícia realizada aponta ter sofrido

a autora dano parcial incompleto no membro inferior esquerdo, de intensidade leve (25%). Assim, deve ser observada a

regra segundo a qual se deve proceder à redução proporcional da indenização conforme a repercussão da lesão.

Considerando que a lesão sofrida pela demandante, de acordo com a Tabela prevista na lei de regência do DPVAT (Lei
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nº 6.194/74), ensejaria o pagamento de, no máximo, R$ 9.450,00, e aplicando-se o percentual de debilidade encontrado

na perícia (25%), o valor devido corresponde a R$ 2.362,50. Sendo assim, entendo que deve ser acolhido parcialmente

o pleito da demandante para condenar as rés ao pagamento da indenização, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil,

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO e condeno a demandada ao pagamento em favor do autor, a título de indenização pelo seguro DPVAT, do

valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Correção monetária pela Tabela

do ENCOGE desde o evento danoso e juros de mora de 1% a partir da citação (Súmula 426, do STJ). Considerando a

sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento, cada uma, de metade das custas processuais. Fixo os

honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, devendo ambas as partes os pagar

em favor dos patronos da parte adversa. Suspensa a cobrança em relação à autora, face a gratuidade de justiça

deferida. Extingo o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I, do NCPC. P.R.I. Recife, 16 de

novembro de 2020. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito"
 

RECIFE, 16 de dezembro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 72030890, conforme segue transcrito abaixo:
 
"DESPACHO Há, na contestação, pedido de intimação exclusiva em nome da advogada da ré, Dra. RAFAELLA

BARBOSA PESSOA DE MELO - OAB PE25393-D, no entanto, não há nos autos, como certificado, procuração ou

substabelecimento para a referida causídica. Assim, intime-se a ré, da sentença, em nome de qualquer dos advogados

constituídos. Outrossim intime-se a referida advogada para acostar o instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de seu descadastramento dos autos. Apresentada a procuração, as intimações deverão ser realizadas

exclusivamente em seu nome, conforme requerido. RECIFE, 3 de dezembro de 2020 Karina Albuquerque Aragão de

Amorim Juiz(a) de Direito"
 

RECIFE, 16 de dezembro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que faço os autos conclusos em virtude da juntada da petição de ID 72206857.

O certificado é verdade. Dou fé. 
 

RECIFE, 16 de dezembro de 2020.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
Seção A da 33ª Vara Cível da Capital

 
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA

JOANA BEZERRA, RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 

O perito atravessou petição requerendo o levantamento dos honorários periciais.
 

Observo que a demandante já acostou aos autos o comprovante do deposito dos
honorários periciais (id 70586497).
 

Sendo assim, defiro o pleito e autorizo que a Diretoria Cível proceda com a expedição de
alvará para levantamento dos valores dos honorários, conforme requerido na petição de id
72206857.
 

Intimações necessárias.
 

Cumpra-se.
 
 
 

Recife, 16 de dezembro de 2020
 
 
 
 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
 

Juiz(a) de Direito 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00290486920208172001 

  

  

  

  

  

                                    TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e 

Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls., 

requerer a juntada do substabelecimento presente nos Atos Constitutivos. 
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Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  inscrito sob o nº 30225 - OAB/PE 

sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

 

RECIFE, 17/12/2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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 EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE ‐ SEÇÃO AB 

  

  

Processo n. 00290486920208172001    

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  ROBSON  JOSE 

AMORIM DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui  respeitosamente, à 

presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE  APELAÇÃO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 33ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE / PE 

Processo n.º 00290486920208172001 

APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 

APELADA: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

O  MM.  Juiz  de  primeiro  grau  entendeu  por  julgar  parcialmente  procedentes  os  pedidos  da  parte  Apelada, 

porém, a parte não faz juz ao recebimento da indenização como entendeu o i. magistrado. 

Conforme apresentado na peça de bloqueio, a parte autora, ora Apelada, encontrava‐se inadimplente com o 

prêmio do seguro, quando da ocorrência do sinistro, motivo pelo qual não há cobertura para o mesmo. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Não se verifica no caso em tela a cobertura do Seguro Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que a parte Apelada 

proprietária do veículo encontra‐se inadimplente com o pagamento do prêmio do seguro obrigatório. 

Resta comprovado nos autos que o veículo causador do acidente é de propriedade da própria vítima reclamante 

da indenização. 

É cristalino que a parte Apelada não preenche os requisitos necessários para ser indenizada em razão da mora 

do pagamento do Seguro DPVAT. Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, 

conforme Resolução 273/20121. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 

contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que  a  seguradora não  recebeu o pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a  título de prêmio é  rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

 
1
Art.  12º.  O  Seguro  DPVAT  garante  cobertura  por  danos  pessoais  causados  por  veículos  automotores  de  via  terrestre,  ou  por  sua  carga,  a  pessoas 

transportadas ou não. § 7º fica dispensado o pagamento da indenização ao proprietário inadimplente. 
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tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde‐SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 

veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

  

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 

exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/742,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 

proprietário  inadimplente  em  caso  de  eventuais  valores  que  se  desembolsem  com  as  vitimas  de  sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.   

Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a consequente extinção das obrigações,  de acordo 

com o Art. 368 do Código Civil3. 

 Trazemos  a  colação  o  entendimento  da  8ª  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Paraná  no 

julgamento da apelação cível Nº 1.658.910‐1, no qual a Câmara entendeu concordou com o  i. Relator o qual 

ressaltou a importância dos princípios de celeridade e economia processual, no sentido de que não faz sentido a 

Lei prever o direito de regresso à Seguradora quando a ocorrência de proprietário inadimplente e condena‐la a 

realizar o pagamento do seguro, vejamos trecho do julgado: 
 

2
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga 

nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.  § 1o O consórcio de que trata este artigo poderá haver regressivamente do proprietário do veículo os valores que 

desembolsar, ficando o veículo, desde logo, como garantia da obrigação, ainda que vinculada a contrato de alienação fiduciária, reserva de domínio, 

leasing ou qualquer outro. 

3
Art. 368. Se duas pessoas forem ao mesmo tempo credor e devedor uma da outra, as duas obrigações extinguem‐se, até onde se compensarem. 
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“Tal  entendimento  também  já  tinha  sido exposto, mesmo que  indiretamente, na  Lei 

8.441/92,  que  alterou  a  Lei  6.194/74,  passando  a  prever  o  direito  de  regresso  da 

seguradora em face do proprietário inadimplente em seu art. 7º, §1º, [...]”  

  

Ora, se a seguradora possui direito de regresso dos valores despendidos com a vítima 

em face do proprietário inadimplente, por 

decorrência  lógica, quando o proprietário  inadimplente também figurar como vítima, 

não há o que se  falar em  indenização, caso contrário este seria credor e devedor da 

mesma  obrigação,  configurando  o  instituto  da  confusão,  devendo  a  obrigação  ser 

extinta, nos termos do art. 381, CC. 

  

Também não há como defender a  tese de que a  indenização é devida pois caput do 

artigo  obriga  o  pagamento,  enquanto  seu  parágrafo  primeiro  faculta  o  direito  de 

regresso,  haja  vista  os  princípios  de  celeridade  e  economia  processual,  que  visam  a 

obtenção do máximo rendimento da lei com o mínimo de atos processuais, não sendo 

razoável  condenar  alguém  em  face  de  outra  pessoa,  a  qual  detenha  o  direito  de 

regresso. 

  

[...] 

  

  

Diante  do  exposto,  dou  provimento  ao  apelo,  para  reformar  a  sentença  e  julgar 

improcedente  a  lide,  condenando  o  autor  ao  pagamento  das  custas  processuais  e 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa. 

  

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 

do  Paraná,  por  unanimidade  de  votos,  em dar  provimento  ao  apelo,  nos  termos  do 

voto do relator. 

  

Nesta esteira trazemos os seguintes arrestos: 

  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) –SENTENÇA 

DE PROCEDÊNCIA – NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PRÊMIO – 

VÍTIMA  QUE  É  A  PROPRIETÁRIA  DO  VEÍCULO  ENVOLVIDO  NO  SINISTRO  – 

INADIMPLÊNCIA  VERIFICADA  –  INDENIZAÇÃO  INDEVIDA  –  INTERPRETAÇÃO  DA 

SÚMULA  257  DO  STJ  EM  CONFORMIDADE  COM AS  DEMAIS  DISPOSIÇÕES  VIGENTES 

ACERCA DA MATÉRIA  –  EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO –  IMPROCEDÊNCIA DOS  PEDIDOS 

INICIAIS  –  INVERSÃO  DO  ÔNUS  SUCUMBENCIAL.  RECURSO  DE  APELAÇÃO  PROVIDO. 

SENTENÇA REFORMADA. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0018643‐27.2016.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Juiz  Alexandre 

Barbosa Fabiani ‐  J. 06.09.2018) 

  

  

Apelação cível. Ação de cobrança. Seguro obrigatório DPVAT. Dever de 

indenizar.  Vítima  proprietária  do  veículo.  Inadimplência  do  prêmio  do  seguro 

obrigatório à época do sinistro.  Indenização  indevida.  Inaplicabilidade da Súmula 257 

do  STJ.  Instituto  da  confusão  configurado.  Inteligência  do  art.  381  do  Código  Civil. 

Extinção da obrigação. Ônus de sucumbência. Readequação. Recurso provido. 

1. Art. 17. §2º Resolução SUSEP 332/2015: “Se o proprietário do veículo causador do 

sinistro não estiver com o prêmio do Seguro DPVAT pago no próprio exercício civil, e a 

ocorrência do sinistro for posterior ao vencimento do Seguro DPVAT, não terá direito à 

indenização.” 
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2. Art. 381 do Código Civil: “Extingue‐se a obrigação, desde que na mesma pessoa se 

confundam as qualidades de credor e devedor. 

3.  Com  o  provimento  do  recurso  de  apelação  em  relação  ao  mérito,  deve  ser 

readequado o ônus de sucumbência. 

(TJPR  ‐  8ª  C.Cível  ‐  0004500‐96.2017.8.16.0130  ‐  Paranavaí  ‐   Rel.:  Desembargador 

Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima ‐  J. 08.11.2018) 

 

Pelo  exposto,  merece  reforma  a  r.  decisão  atacada,  vez  que  não  deve  ser  imputada  à  Apelante  qualquer 

indenização pelos supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação de indenizar. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Restando inconteste a ausência de cobertura para o sinistro noticiado, ante a ausência de pagamento do prêmio 

do Seguro DPVAT, se impõe o provimento deste recurso, com a consequente improcedência da presente ação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 22 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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Transações Pendentes

G333041522749470015
04/01/2021 15:26:04

Pagamento de outros convênios

 SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
04/01/2021  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.25.54
1251301251

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: J BARBOSA ADVOGADOS ASS
AGENCIA: 1251-3    CONTA:         31.969-4
EFETUADO POR: JOAO PAULO MARTINS
================================================
Convenio  CUSTAS JUDICIAIS - TJPE
Codigo de Barras   85830000004-1   11580073202-7
                   01230012701-8   20207301360-8
Data do pagamento                     04/01/2021
Valor em Dinheiro                         411,58
Valor em Cheque                             0,00
Valor Total                               411,58
================================================
DOCUMENTO:  010401
AUTENTICACAO SISBB:
8.7FB.B67.4E7.5F9.C50

Assinada por J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS 04/01/2021 15:26:04

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR SEM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos a carta devolvida referente a INTIMAÇÃO de ROBSON

JOSE AMORIM DA SILVA, tendo como motivo de devolução: NÃO PROCURADO. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 8 de janeiro de 2021.
 

MYRNA MARIA PEREIRA COUTINHO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Nome: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA- SEDEX 

Endereço: Rua Projetada 04 n.e 68, LO Agrovila, Lagoa do Carro/PE, 

CEP 55820-000 
4:* 

029048-69.2020.8.17.2001 

NTIMAÇÃO 	 Seção A da 33V  ara.  
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - CPF: 009.226.694-06. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA - OPERAÇÃO - CONTA: 2717 040 01815794-0 
   
Tudo conforme DESPACHO de ID 72593826 , dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: "(...)

Sendo assim, defiro o pleito e autorizo que a Diretoria Cível proceda com a expedição de alvará para levantamento dos

valores dos honorários, conforme requerido na petição de id 72206857. Intimações necessárias. Cumpra-se. Recife, 16

de dezembro de 2020 Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juiz(a) de Direito".
 
Eu, LIDIA SERRANO BARBOSA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 14 de janeiro de 2021.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

Frederico Augusto M. Magnata
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juiz(a) de Direito

(Assinado eletronicamente)
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Alvará impresso.
 
Grato.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 73525432  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2021.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de

Pernambuco.
 

RECIFE, 21 de janeiro de 2021.
 

 
 

 
LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Ciente da expedição de alvará.
 
Grato.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE  
 

  
 

  
 

Ref.:Processo Originário n.º PROCESSO Nº. 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

 (Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT). 
 

            
 

  
 

  
 

ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, devidamente qualificado, nos autos da Ação de Cobrança

que move contra TOKIO MARINE SEGURADORA SA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem

através de sua procuradora ao final assinada, respeitosa e tempestivamente nos termos do Art.

1.003 do Código de Processo Civil, à presença de V. Exª, para apresentar suas 

CONTRARRAZÕES À RECURSO DE APELAÇÃO, requerendo sua juntada e regular

processamento, para os devidos efeitos. 
 

  
 

  
 

  
 

  
 

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

  
 

Recife, 26 de janeiro de 2021. 
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_________________________________ 
 

JULIANA MAGALHÃES 
 

OAB/PE Nº 22.820 
 

  
 

  
 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

  
 

Ref. 
 

Processo Originário n.º 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT. 
 

  
 

APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A. 
 

APELADO: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 

  
 

CONTRARRAZÕES À RECURSO DE APELAÇÃO 
 

  
 

Colenda Câmara, 
 

  
 

 A presente Contrarrazões ao Recurso de Apelação é tempestiva, vez que foi apresentada no

prazo estabelecido por Lei, conforme o Art. 1.003 do Código de Processo Civil. É cabível para

combater as alegações do Apelante, que pleiteia a reforma da sentença integralmente proferida

pelo Nobre Julgador, alegando trata-se de proprietário de veículo inadimplente com o pagamento

do seguro obrigatório DPVAT. 
 

  
 

Eméritos Julgadores, 
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Isto porque, a pretensão de reforma pela Apelante não merece prosperar. Em que pese o notável

saber jurídico do culto magistrado, a decisão monocrática prolatada merecer ser mantida na

íntegra com seus fundamentos, sendo o Apelado parte legítima e interessada na r. Decisão. 
 

  
 

I – SÍNTESE DO PROCESSO 
 

  
 

Antes de adentrarmos na análise meritória da peça de irresignação ofertada pela Apelante,

cumpre esclarecer que a r. sentença não deverá ser reformada, pelas razões a seguir expostas. 
 

  
 

O Apelado sofreu um acidente de trânsito, tendo como consequências à debilidade permanente

no membro inferior direito, e, ao final requereu a condenação do ora Apelante ao pagamento

da indenização da cobertura securitária referente ao valor devido, pelos graus das suas lesões

sofridas. 
 

  
 

O apelado realizou perícia judicial ID 70303399, atestando a debilidade em 25% do membro

inferior direito. 
 

  
 

Diante dos fatos, ao julgar a demanda, a M.M. Juízo a quo, em sentença vergastada (ID

71041205), condenou o Apelante, conforme perícia judicial.   
 

  
 

II – NO MÉRITO 
 

  
 

II.I- DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DO DECISUM 
 

  

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias

Terrestres, ou por sua Carga, a Pessoas Transportadas ou Não, mais conhecidas como Seguro

DPVAT. 

  
 

Para o recebimento da indenização por invalidez permanente prevista no Seguro DPVAT o

postulante deverá apresentar documentos capazes de demonstrar o fato, o dano dele resultante e

sua qualidade de beneficiário. Essa é a exigência do Art. 5º, Essa é a exigência do art. 5º, § 1°,

letra “b”, da Lei n° 6.194/74: 
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Art. 5 O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente, independentemente da existência de culpa, haja ou

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do

segurado. 

§ 1° A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da

época da liquidação do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários,

descontável no dia e na praça da sucursal que fizer liquidação, no

prazo de quinze dias da entrega dos seguintes documentos: (Parágrafo

alterado pela Lei 8441/91) (...) 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento

por hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência

no órgão policial competente no caso de danos pessoais; 

  

É um seguro de caráter social que indeniza as vítimas de acidentes de trânsito, sem apuração de

culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre, cobrindo os danos pessoais decorrentes deste tipo

de evento danoso. 

  

 Independente se o veículo encontra-se emplacado ou não, se ocorreu o acidente e em

decorrência do mesmo, a vítima ficou com sequelas a indenização é devida. 

  

Sendo assim, irrelevante a ausência de registro, licenciamento, pagamento do DPVAT e

emplacamento do veículo para fins de prêmio do seguro DPVAT, já que a Lei NÃO estabelece

quaisquer restrições nesse sentido, uma vez comprovado o acidente de trânsito, ou seja,

configurado de modo efetivo, a invalidez permanente, faz jus a vítima ao seguro obrigatório

DPVAT. Sendo assim, diante do argumento que a apelado não tem direito de receber a

indenização securitária por não ter efetuado o pagamento do Seguro DPVAT, não merece

prosperar, logo a sentença não deve ser reformada, pois se encontra baseada na legislação

pertinente a matéria. 

  

Conforme julgados: 
CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO
MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. INADIMPLÊNCIA DO SEGURADO QUANTO AO PAGAMENTO DO PRÊMIO POR
OCASIÃO DO SINISTRO. SÚMULA Nº 257 DO STJ. AFASTAMENTO DO ÓBICE PARA O
RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO
. 1. Aplica-se o NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo nº 3, aprovado
pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os
requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC. 2. Dispõe a jurisprudência desta
Corte Superior que é cabível a indenização decorrente do seguro obrigatório DPVAT, mesmo
quando a vítima for o proprietário do veículo sobre o qual encontra-se vencido o prêmio,
aplicando-se o entendimento sedimentado na Súmula nº 257 do STJ, segundo o qual, "a falta de
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pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização. 3. Não sendo a linha argumentativa apresentada capaz de evidenciar a inadequação
dos fundamentos invocados pela decisão agravada, o presente agravo não se revela apto a
alterar o conteúdo do julgado impugnado, devendo ele ser integralmente mantido em seus
próprios termos. 4. Agravo interno não provido.(STJ - AgInt no REsp: 1769429 PR
2018/0251034-4, Relator: Ministro MOURA RIBEIRO, Data de Julgamento: 09/03/2020, T3 -
TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 11/03/2020)
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E LEGISLAÇÃO ESPECIAL. PRETENSÃO DE
COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. VÍTIMA PROPRIETÁRIA DO VEÍCULO.
INADIMPLÊNCIA DO PRÊMIO DO SEGURO. IRRELEVÂNCIA. FINALIDADE SOCIAL.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA Nº 257 DO STJ. COBRANÇA DO PRÊMIO. ART.
7º, § 1º DA LEI 6.194/74. DISCUSSÃO EM DEMANDA PRÓPRIA. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA
NÃO RECONHECIDA. 1. O seguro DPVAT possui natureza eminentemente social, disso
decorrendo que a indenização securitária é devida ao inadimplente; seja com fundamento na
legislação atinente à questão (art. 7º da Lei nº 6.194/74); seja em atenção à jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça; seja porque, nessa modalidade de seguro, descabe falar em relação
sinalagmática privada de prestação e contraprestação. 2. Seguindo o entendimento da
jurisprudência desta e. Corte de Justiça, deve ser anulada a r. sentença, porquanto a ausência de
prévio requerimento administrativo à Seguradora para postular o recebimento do seguro DPVAT,
não é obstáculo para a pretensão na via judicial. 3. Recurso conhecido e provido” (pág. 117 do
documento eletrônico 1; grifos no original). Os embargos de declaração, em seguida opostos,
foram desprovidos. No RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição Federal, sustentou-se
violação do art. 5º, XXXV, da mesma Carta. A pretensão recursal não merece acolhida. Isso
porque a recorrente, apesar de afirmar a existência de repercussão geral no recurso
extraordinário, não demonstrou as razões pelas quais entende que a questão constitucional aqui
versada seria relevante, sob o ponto de vista econômico, político, social ou jurídico, e
ultrapassaria os interesses subjetivos do processo. A mera alegação de existência do requisito,
desprovida de fundamentação adequada que demonstre seu efetivo preenchimento, não satisfaz
a exigência prevista no art. 1.035, § 2º, do Código de Processo Civil. Nesse sentido, transcrevo
ementas de julgados de ambas as Turmas desta Corte: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
SEGURO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA
TERRESTRE (DPVAT). INDENIZAÇÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A
ÉGIDE DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA REPERCUSSÃO GERAL.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 1.035, §§ 1º E 2º, DO CPC/2015 . REPERCUSSÃO GERAL
PRESUMIDA OU RECONHECIDA EM OUTRO RECURSO NÃO VIABILIZA APELO SEM A
PRELIMINAR FUNDAMENTADA DA REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015. 1. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os
fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 2. Não houve no recurso extraordinário,
interposto sob a égide do CPC/2015, demonstração da existência de repercussão geral.
Inobservância do art. 1.035, §§ 1º e 2º, do CPC/2015 . 3. Majoração em 10% (dez por cento) dos
honorários anteriormente fixados, obedecidos os limites previstos no art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do
CPC/2015, ressalvada eventual concessão do benefício da gratuidade da Justiça. 4. Agravo
interno conhecido e não provido” (RE 1.022.897-AgR/MG, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira
Turma). “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO EM
6.4.2017. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL.
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO . 1. Nos termos da orientação firmada nesta Corte, cabe à
parte recorrente demonstrar fundamentadamente a existência de repercussão geral da matéria
constitucional em debate no recurso extraordinário, mediante o desenvolvimento de
argumentação que, de maneira explícita e clara, revele o ponto em que a matéria veiculada no
recurso transcende os limites subjetivos do caso concreto do ponto de vista econômico, político,
social ou jurídico. 2. Revela-se deficiente a fundamentação da existência de repercussão geral de

Num. 74100322 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES - 26/01/2021 11:27:17
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012611271770800000072630868
Número do documento: 21012611271770800000072630868



recurso extraordinário que se restringe a alegar de forma genérica que a questão em debate tem
repercussão geral. 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da
multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Inaplicável o artigo 85, § 11, CPC, em virtude da não
fixação de honorários advocatícios nas decisões anteriores” (RE 993.775-AgR/AM, Rel. Min.
Edson Fachin, Segunda Turma). Ademais, destaco do voto condutor do acórdão recorrido: “[...]
Inicialmente, observa-se que a autora informa na petição inicial que a seguradora teria negado
pagar a indenização decorrida do acidente por estar inadimplente com o pagamento do prêmio do
seguro obrigatório. Nesse ponto, importante registrar que, diferentemente do seguro privado, o
denominado ‘Seguro DPVAT’ possui um propósito eminentemente social, operando basicamente
‘como que uma estipulação em favor de terceiro’. (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro
no Novo Código Civil. Rio de Janeiro. Forense. 2016. pág. 564). Disso decorre que, na aludida
contratação, não se vislumbra um contrato de seguro propriamente dito, mas uma obrigação
legal, um contrato de responsabilidade social que é imposto pela legislação com vistas a suportar
os riscos decorrentes da circulação dos veículos em geral, motivo pelo qual a indenização é
assegurada também ao inadimplente. [...] Superada a questão da inadimplência do segurado,
observa-se que a r. sentença indeferiu a inicial sob o argumento de que seria necessário o
esgotamento da via administrativa para somente depois residir em juízo. Em que pese o
entendimento do d. julgador na origem, observa-se que é pacífica a jurisprudência desta e. Corte
de Justiça, no sentido de que a ausência de prévio requerimento administrativo não é obstáculo
para a pretensão do seguro DPVAT” (págs. 119-120 do doc. eletrônico 1 – grifos no original).
Nesse contexto, para divergir desse entendimento e analisar os argumentos apresentados no
apelo extremo, seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, o
que é vedado pela Súmula 279/STF, e a reanálise da legislação infraconstitucional pertinente (Lei
6.194/1974), sendo certo que se houvesse ofensa à Constituição, esta se daria apenas de forma
indireta ou reflexa. Nesse sentido: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRABALHISTA. EXECUÇÃO. BEM DE
FAMÍLIA. PENHORABILIDADE. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL.
INCURSIONAMENTO NO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 279 DO STF. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. ERRO
MATERIAL. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. REITERADA
REJEIÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPENDIDOS PELA PARTE EMBARGANTE. MANIFESTO
INTUITO PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ARTIGO 1.026, § 2º, DO CPC/2015.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESPROVIDOS. DETERMINADA A CERTIFICAÇÃO DO
TRÂNSITO EM JULGADO COM A CONSEQUENTE BAIXA IMEDIATA DOS AUTOS,
INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO” (ARE 1.015.576-AgR-ED/DF, Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma). “AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
COM AGRAVO. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. SÚMULA 279 DO STF. REQUISITO DE
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE CORTE DIVERSA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL. DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 1. É inadmissível o recurso extraordinário quando
para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seja necessário
o reexame das provas dos autos. Incidência da Súmula 279 do STF. . Carece de repercussão
geral a discussão acerca dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de
cortes diversas (Tema 181, RE 598.365). 3. Agravo regimental a que se nega provimento, com
previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. Verba honorária majorada
em ¼ (um quarto), nos termos do art. 85, § 11, devendo ser observados os §§ 2º e 3º CPC” (ARE
1.015.880-AgR/DF, Rel. Min. Edson Fachin). Isso posto, nego seguimento ao recurso (art. 21, §
1º, do RISTF). Com base no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil, majoro em 10% (dez por
cento) os honorários advocatícios anteriormente fixados pelo Juízo de origem, observados os
limites legais. Publique-se. Brasília, 6 de agosto de 2020. Ministro Ricardo Lewandowski Relator(
STF - ARE: 1268123 DF 0708856-67.2019.8.07.0003, Relator: RICARDO LEWANDOWSKI,
Data de Julgamento: 06/08/2020, Data de Publicação: 12/08/2020).
 

Logo, a sentença não merece qualquer reparação e muito menos ser reformada.
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          Assim, as alegações formuladas pela parte Recorrente são irrelevantes para apreciação

do mérito da causa, vezes que os argumentos apresentados, não são passíveis de análise e a

única pretensão que se encontra no referido apelo, como se vê, é o de procrastinar a decisão

proferida. Sendo assim, deve ser mantida a sentença de primeira instância em todos os seus

termos. 
 

  
 

III – DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 
 

  
 

Como se pode verificar pela leitura dos autos, que o recurso interpostos é meramente

procrastinatório, pois o Apelado realizou perícia judicial e constatou que o mesmo tem direito a

diferença arbitrada na sentença recorrida, logo as alegações formuladas pela parte Apelante são

irrelevantes para apreciação do mérito da causa, vezes que os argumentos apresentados, não

são passíveis de análise, posto que  “impertinentes” e, a única pretensão que se encontra no

referido recurso de apelação, como se vê, é o de procrastinar a decisão a ser proferida,

acumulando sérios prejuízos  ao Apelado que não recebe a indenização que lhe é devida. 
 

  
 

Em face desta constatação, nosso ordenamento confere poderes ao juiz para aplicar de ofício a

multa decorrente à litigância de má-fé, imposição devida ao procedimento temerário e malicioso

da recorrente, ou seja, a resistência injustificada aos trâmites da lide, retardando indevidamente o

pagamento da obrigação, causando dano processual e consequentemente caracterizando a

litigância de má-fé – Art. 81, inciso VII, do Código de Processo Civil/2015. 
 

  
 

IV- DOS PEDIDOS 
 

  
 

Pelo exposto e fundamentalmente para que os dispositivos legais reguladores da matéria

sejam obedecidos, atendidos e acatados, no mérito e no direito o M.M. Dr. Juiz de Direito da 33ª

Vara Cível da Capital, ao sentenciar o feito, não se ateve somente a argumentos ou alegações,

mas sim a fatos concretos, dispositivos legais, provados através dos documentos acostados nos

autos do referido processo pelo Recorrido, incluindo-se a perícia técnica realizada com perito

judicial nomeado, que logicamente ensejarão no indeferimento dos pedidos da Recorrente na

forma amplamente abordada acima e na inicial. 
 

  
 

Assim Eminente Tribunal, certamente o recurso interposto não demandará maior exame,
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muito mais porque a sentença exauriu a questão com a coerência e a correção jurídica que tem

caracterizado as decisões da sua eminente prolatora. 
 

Sendo assim, em se tratando de decisão em sintonia com o entendimento praticado pelos 

Eméritos Desembargados do Nosso Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, deve a

sentença seguir irretocável em todos os seus termos, PUGNANDO o APELADO pelo 

improvimento da apelação cível ora combatida, tanto por suas razões, com por seu manejo

intempestivo. 
 

Pugna igualmente pelo  honorário de sucumbência recursal de 20% sobre o valor da

condenação posto que, à luz do disposto no artigo 85, parágrafo 11, do Código de Processo Civil:

“O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o

trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos

parágrafos 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos

ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos parágrafos 2º e 3º

para a fase de conhecimento”, por ser medida da mais lídima justiça! 
 

  

Bem como, requer também, seja decretada a litigância de má-fé da recorrente, com a

consequente condenação à multa legal prevista, multa diária enquanto não satisfazer a

obrigação. 
 

  

Nestes Termos, 
 

Pede Deferimento. 
 

  
 

Recife, 26 de janeiro de 2021. 
 

  
 

  
 

_________________________________ 
 

JULIANA MAGALHÃES 
 

OAB/PE Nº 22.82 
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Certidão
 
 
 

            Nesta data, faço conclusão ao Excelentíssimo Senhor Desembargador para assinar

digitalmente o acórdão dos presentes autos, julgados na 8ª sessão de julgamento ordinária

eletrônica (plenário virtual), realizada no período de 15/03 a 24/03/2021.
 

 
 

Recife, 29 de março de 2021.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
 

6ª Câmara Cível - Recife
 

- F:( )
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
APELADO: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
 
  

INTEIRO TEOR
 

 
 
Relator:  
FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA
 
 
 
Relatório:
 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível  

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

RELATÓRIO 
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Cuida-se de ação de cobrança proposta por ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA em face da TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. objetivando o recebimento de indenização do seguro obrigatório de veículos automotores

(DPVAT), sob o argumento de que faz jus ao recebimento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

equivalente a 100% do valor máximo indenizável, nos termos definidos na tabela anexada à Lei nº 6.194, de

19.12.1974. 
 
 

Citada, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. apresentou contestação, sustentando no que interessa, a inexistência de

invalidez permanente e de documento hábil a comprovar a debilidade alegada, bem como a ausência de cobertura ante a

falta de comprovação de pagamento do prêmio do seguro obrigatório por parte do autor, que era motorista e

proprietário da motocicleta envolvida no acidente à época do sinistro. 
 

  
 

A sentença julgou procedente em parte o pedido, considerando que o autor sofreu perda anatômica e/ou funcional

incompleta no membro inferior esquerdo, de grau leve, condenando a seguradora ao pagamento de indenização no

valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Reconhecendo a

sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de metade das custas processuais e dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte adversa, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Irresignada, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. interpôs apelação, sustentando a ausência de

cobertura ante a falta de comprovação de pagamento do prêmio do seguro obrigatório por parte

do autor, que era motorista e proprietário da motocicleta envolvida no acidente à época do

sinistro.

 

Contrarrazões em ID. 14278662.
 

  
 

É o relatório. 
 

  
 

Inclua-se em pauta para julgamento. 
 

  
 

Recife, 
 

  
 

  
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

Desembargador Relator  
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Voto vencedor:
 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível  

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

VOTO
 

 
 

O art. 7º da lei nº 6.194/74 prevê expressamente a obrigatoriedade de pagamento do seguro DPVAT, ainda que

verificada a inadimplência quanto ao prêmio por parte do veículo envolvido no acidente. 
 

  
 

Neste sentido, o enunciado da súmula 257 do STJ: “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

da indenização”. 
 

  
 

Destaque-se, por pertinente, que a circunstância de a indenização ser requerida pelo proprietário do veículo,

inadimplente, não afasta a aplicação da citada Súmula, inexistindo preceito legal que condicione o recebimento de

eventual indenização securitária por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ao

adimplemento do seguro DPVAT pelo proprietário do veículo. 
 

  
 

De se ponderar que no julgamento do REsp 1091756/MG a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou

o entendimento segundo o qual “O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual

estabelecida entre o proprietário do veículo e as seguradoras que compõem o correlato consórcio”, 

considerando que ”o funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente,

transcende ao do beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo”. 
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Dessa forma, a inadimplência do pagamento do seguro obrigatório não enseja o impedimento para o

recebimento de eventual indenização, ainda que a vítima seja também proprietária do veículo envolvido no

acidente. Nesse sentido: 
 

  

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT.

PRÊMIO. NÃO PAGAMENTO. VÍTIMA. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. RECEBIMENTO

DA INDENIZAÇÃO. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de

que a falta de pagamento do prêmio não impossibilita o recebimento de indenização

por seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores, ainda

que o proprietário do veículo seja vítima do acidente. 

3. Agravo interno não provido." 

(AgInt no REsp 1827316/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/12/2019, DJe 19/12/2019) - grifamos 
 

  
Não se sustenta, assim, a alegação do apelante de que a indenização não seria devida ante a ausência de

comprovação do pagamento do seguro obrigatório pelo autor, proprietário do veículo envolvido no sinistro, devendo

ser integralmente mantida a sentença recorrida.
 

  

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO à apelação. 

  

Deixo de majorar os honorários advocatícios sucumbenciais, na forma do art. 85, §11, do CPC/15,

porquanto já fixados na sentença no percentual máximo de 20% (vinte por cento).

  

  
 

É como voto.
 

 
 

 
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
 

Desembargador Relator
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Demais votos:
 
 

 
Ementa:
 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível 

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO.

IRRELEVÂNCIA. 
 

  
 

1. “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. (Súm 257/STJ) 
 

  
 

2. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0029048-69.2020.8.17.2001, acordam os Desembargadores da 6ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças

processuais que integram este julgado, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator 

Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima. 

  

Recife, 
 

  
 

  
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
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Desembargador Relator 
 
 

 
Proclamação da decisão:
 
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
 
 
Magistrados: [JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA, ANTONIO FERNANDO ARAUJO
MARTINS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA]
 
 
 
 
 

, 30 de março de 2021
 
 
 
 
 

Magistrado
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APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível 

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO.

IRRELEVÂNCIA. 
 

  
 

1. “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. (Súm 257/STJ) 
 

  
 

2. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0029048-69.2020.8.17.2001, acordam os Desembargadores da 6ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças

processuais que integram este julgado, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator 

Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima. 

  

Recife, 
 

  
 

  
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

Desembargador Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível  

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

VOTO
 

 
 

O art. 7º da lei nº 6.194/74 prevê expressamente a obrigatoriedade de pagamento do seguro DPVAT, ainda que

verificada a inadimplência quanto ao prêmio por parte do veículo envolvido no acidente. 
 

  
 

Neste sentido, o enunciado da súmula 257 do STJ: “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

da indenização”. 
 

  
 

Destaque-se, por pertinente, que a circunstância de a indenização ser requerida pelo proprietário do veículo,

inadimplente, não afasta a aplicação da citada Súmula, inexistindo preceito legal que condicione o recebimento de

eventual indenização securitária por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ao

adimplemento do seguro DPVAT pelo proprietário do veículo. 
 

  
 

De se ponderar que no julgamento do REsp 1091756/MG a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou

o entendimento segundo o qual “O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual

estabelecida entre o proprietário do veículo e as seguradoras que compõem o correlato consórcio”, 

considerando que ”o funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente,

transcende ao do beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo”. 
 

  
 

Dessa forma, a inadimplência do pagamento do seguro obrigatório não enseja o impedimento para o

recebimento de eventual indenização, ainda que a vítima seja também proprietária do veículo envolvido no

acidente. Nesse sentido: 
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"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT.

PRÊMIO. NÃO PAGAMENTO. VÍTIMA. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. RECEBIMENTO

DA INDENIZAÇÃO. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de

que a falta de pagamento do prêmio não impossibilita o recebimento de indenização

por seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores, ainda

que o proprietário do veículo seja vítima do acidente. 

3. Agravo interno não provido." 

(AgInt no REsp 1827316/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/12/2019, DJe 19/12/2019) - grifamos 
 

  
Não se sustenta, assim, a alegação do apelante de que a indenização não seria devida ante a ausência de

comprovação do pagamento do seguro obrigatório pelo autor, proprietário do veículo envolvido no sinistro, devendo

ser integralmente mantida a sentença recorrida.
 

  

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO à apelação. 

  

Deixo de majorar os honorários advocatícios sucumbenciais, na forma do art. 85, §11, do CPC/15,

porquanto já fixados na sentença no percentual máximo de 20% (vinte por cento).

  

  
 

É como voto.
 

 
 

 
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
 

Desembargador Relator
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APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível  

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

RELATÓRIO 
 

  

Cuida-se de ação de cobrança proposta por ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA em face da TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. objetivando o recebimento de indenização do seguro obrigatório de veículos automotores

(DPVAT), sob o argumento de que faz jus ao recebimento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

equivalente a 100% do valor máximo indenizável, nos termos definidos na tabela anexada à Lei nº 6.194, de

19.12.1974. 
 
 

Citada, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. apresentou contestação, sustentando no que interessa, a inexistência de

invalidez permanente e de documento hábil a comprovar a debilidade alegada, bem como a ausência de cobertura ante a

falta de comprovação de pagamento do prêmio do seguro obrigatório por parte do autor, que era motorista e

proprietário da motocicleta envolvida no acidente à época do sinistro. 
 

  
 

A sentença julgou procedente em parte o pedido, considerando que o autor sofreu perda anatômica e/ou funcional

incompleta no membro inferior esquerdo, de grau leve, condenando a seguradora ao pagamento de indenização no

valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Reconhecendo a

sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de metade das custas processuais e dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte adversa, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Irresignada, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. interpôs apelação, sustentando a ausência de

cobertura ante a falta de comprovação de pagamento do prêmio do seguro obrigatório por parte

do autor, que era motorista e proprietário da motocicleta envolvida no acidente à época do

sinistro.

 

Contrarrazões em ID. 14278662.
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É o relatório. 
 

  
 

Inclua-se em pauta para julgamento. 
 

  
 

Recife, 
 

  
 

  
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

Desembargador Relator  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 
 

6ª Câmara Cível - Recife
 

- F:( )
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
APELADO: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
 
  

INTEIRO TEOR
 

 
 
Relator:  
FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA
 
 
 
Relatório:
 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível  

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

RELATÓRIO 
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Cuida-se de ação de cobrança proposta por ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA em face da TOKIO MARINE

SEGURADORA S.A. objetivando o recebimento de indenização do seguro obrigatório de veículos automotores

(DPVAT), sob o argumento de que faz jus ao recebimento do valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),

equivalente a 100% do valor máximo indenizável, nos termos definidos na tabela anexada à Lei nº 6.194, de

19.12.1974. 
 
 

Citada, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. apresentou contestação, sustentando no que interessa, a inexistência de

invalidez permanente e de documento hábil a comprovar a debilidade alegada, bem como a ausência de cobertura ante a

falta de comprovação de pagamento do prêmio do seguro obrigatório por parte do autor, que era motorista e

proprietário da motocicleta envolvida no acidente à época do sinistro. 
 

  
 

A sentença julgou procedente em parte o pedido, considerando que o autor sofreu perda anatômica e/ou funcional

incompleta no membro inferior esquerdo, de grau leve, condenando a seguradora ao pagamento de indenização no

valor de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Reconhecendo a

sucumbência recíproca, condenou as partes ao pagamento de metade das custas processuais e dos honorários

advocatícios sucumbenciais da parte adversa, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação. 

 

Irresignada, TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. interpôs apelação, sustentando a ausência de

cobertura ante a falta de comprovação de pagamento do prêmio do seguro obrigatório por parte

do autor, que era motorista e proprietário da motocicleta envolvida no acidente à época do

sinistro.

 

Contrarrazões em ID. 14278662.
 

  
 

É o relatório. 
 

  
 

Inclua-se em pauta para julgamento. 
 

  
 

Recife, 
 

  
 

  
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

Desembargador Relator  
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Voto vencedor:
 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível  

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima  
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

VOTO
 

 
 

O art. 7º da lei nº 6.194/74 prevê expressamente a obrigatoriedade de pagamento do seguro DPVAT, ainda que

verificada a inadimplência quanto ao prêmio por parte do veículo envolvido no acidente. 
 

  
 

Neste sentido, o enunciado da súmula 257 do STJ: “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos

pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

da indenização”. 
 

  
 

Destaque-se, por pertinente, que a circunstância de a indenização ser requerida pelo proprietário do veículo,

inadimplente, não afasta a aplicação da citada Súmula, inexistindo preceito legal que condicione o recebimento de

eventual indenização securitária por danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre ao

adimplemento do seguro DPVAT pelo proprietário do veículo. 
 

  
 

De se ponderar que no julgamento do REsp 1091756/MG a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça pacificou

o entendimento segundo o qual “O seguro DPVAT não tem por lastro uma relação jurídica contratual

estabelecida entre o proprietário do veículo e as seguradoras que compõem o correlato consórcio”, 

considerando que ”o funcionamento hígido do sistema de seguro DPVAT consubstancia interesse que, claramente,

transcende ao do beneficiário, sendo, em verdade, de titularidade de toda a sociedade, considerada como um todo”. 
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Dessa forma, a inadimplência do pagamento do seguro obrigatório não enseja o impedimento para o

recebimento de eventual indenização, ainda que a vítima seja também proprietária do veículo envolvido no

acidente. Nesse sentido: 
 

  

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT.

PRÊMIO. NÃO PAGAMENTO. VÍTIMA. PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO. RECEBIMENTO

DA INDENIZAÇÃO. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código de

Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 

3/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de

que a falta de pagamento do prêmio não impossibilita o recebimento de indenização

por seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores, ainda

que o proprietário do veículo seja vítima do acidente. 

3. Agravo interno não provido." 

(AgInt no REsp 1827316/PR, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 16/12/2019, DJe 19/12/2019) - grifamos 
 

  
Não se sustenta, assim, a alegação do apelante de que a indenização não seria devida ante a ausência de

comprovação do pagamento do seguro obrigatório pelo autor, proprietário do veículo envolvido no sinistro, devendo

ser integralmente mantida a sentença recorrida.
 

  

Pelo exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO à apelação. 

  

Deixo de majorar os honorários advocatícios sucumbenciais, na forma do art. 85, §11, do CPC/15,

porquanto já fixados na sentença no percentual máximo de 20% (vinte por cento).

  

  
 

É como voto.
 

 
 

 
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima
 

Desembargador Relator
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Demais votos:
 
 

 
Ementa:
 

APELAÇÃO CÍVEL nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 

ÓRGÃO JULGADOR: 6ª Câmara Cível 

RELATOR: Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
 

JUÍZA PROLATORA: Karina Albuquerque Aragão de Amorim – 33ª Vara Cível da Capital – Seção A 
 

APELANTE: Tokio Marine Seguradora S.A. 
 

APELADO: Robson José Amorim Da Silva 
 

  
 

EMENTA: DIREITO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO OBRIGATÓRIO PELO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO ENVOLVIDO NO SINISTRO.

IRRELEVÂNCIA. 
 

  
 

1. “A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres

(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. (Súm 257/STJ) 
 

  
 

2. Apelação a que se nega provimento. 
 

ACÓRDÃO

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação nº 0029048-69.2020.8.17.2001, acordam os Desembargadores da 6ª

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, na conformidade dos votos, notas taquigráficas e demais peças

processuais que integram este julgado, por unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do voto do Relator 

Desembargador Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima. 

  

Recife, 
 

  
 

  
 

Fábio Eugênio Dantas de Oliveira Lima 
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Desembargador Relator 
 
 

 
Proclamação da decisão:
 
À unanimidade de votos, negou-se provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatoria
 
 
 
Magistrados: [JOSE CARLOS PATRIOTA MALTA, ANTONIO FERNANDO ARAUJO
MARTINS, FABIO EUGENIO DANTAS DE OLIVEIRA LIMA]
 
 
 
 
 

, 30 de março de 2021
 
 
 
 
 

Magistrado
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PETIÇÃO DE JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2760753- C3/ 2020-03952/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEXTA CÂMARA CÍVEL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO
 

Processo: 00290486920208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento 
da liquidação.

 
Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA 
BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 24 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 
~
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01841182-0

ID Depósito
040271700562105049

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
33A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0029048.69.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

CPF/CNPJ
092.124.364-20

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.223,92

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191219052021105191629 3.223,92COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01841182-0

ID Depósito
040271700562105049

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
33A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0029048.69.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

CPF/CNPJ
092.124.364-20

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.223,92

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191219052021105191629 3.223,92COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:
 

w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01841182-0

ID Depósito
040271700562105049

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
33A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0029048.69.2020.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA

CPF/CNPJ
092.124.364-20

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
04/05/2021

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.223,92

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191219052021105191629 3.223,92COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 2.362,50

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Setembro/2020 a Abril/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 08/10/2020 a 17/05/2021

Honorários (%) 20 %

Dados calculados

Fator de correção do período 212 dias 1,062791

Percentual correspondente 212 dias 6,279131 %

Valor corrigido para 01/04/2021 (=) R$ 2.510,84

Juros(221 dias-7,00000%) (+) R$ 175,76

Sub Total (=) R$ 2.686,60

Honorários (20%) (+) R$ 537,32

Valor total (=) R$ 3.223,92

Retornar   Imprimir
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PODER JUDICIÁRIO

 
ESTADO DE PERNAMBUCO

  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  6ª Câmara Cível - Recife

 
Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.

 
 
 
 
 

 
 
Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 
APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
APELADO: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que a Decisão/ o Acórdão ID 15371322 transitou em
julgado em 04.05.21. O certificado é verdade e dou fé. 
 
 
 
  
 
 
 

RECIFE, 17 de junho de 2021 
 

 
 

Diretoria Cível do 2º Grau
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JUNTADA DE CUSTAS FINAIS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2760753- C3/ 2020-03952/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEXTA CÂMARA 
CÍVEL DO ESTADO DE PERNAMBUCO
 

Processo: 00290486920208172001

 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos 
do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROBSON JOSE AMORIM 
DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais.

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, destacando a 
JUNTADA DAS CUSTAS FINAIS, bem como, pugna-se para que, no juízo de grau mínimo, caso 
verificado saldo remanescente a ser recolhido, seja a demandada intimada em nome do seu causídico 
abaixo apontado.

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO 25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 22 de junho de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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28/05/2021 SICAJUD - Sistema de Controle da Arrecadação das Custas Judiciais
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
28/05/2021 08:34

03 - NÚMERO DA GUIA 
717295

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
27/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0029048-69.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.750,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 213,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 67,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 280,67

85650000002 6 80670487202 7 10627000071 9 72950000000 9

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
28/05/2021 08:34

03 - NÚMERO DA GUIA 
717295

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
27/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0029048-69.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.750,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 213,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 67,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 280,67

85650000002 6 80670487202 7 10627000071 9 72950000000 9

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS

JUDICIÁRIAS - DARJ

CUSTAS INTERMEDIÁRIAS

01 - BANCOS CREDENCIADOS
BANCO DO BRASIL

02 - CÓD. UNID.
CARTORÁRIA 

05 - DATA DE EMISSÃO 
28/05/2021 08:34

03 - NÚMERO DA GUIA 
717295

04 - CONTRIBUINTE 
TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DATA DE VENCIMENTO 
27/06/2021

06 - NATUREZA DA AÇÃO 07 - Nº DO PROCESSO 
0029048-69.2020.8.17.2001

08 - BASE DE CÁLCULO 
R$ 6.750,00

09 - CÓD. DO ATO 10 - QUANT. 11 - OBSERVAÇÃO 12 - VALOR COBRADO

65 1 Faixa 1: Até 1000,00: custas mínimas; Faixa 2: Custas mínimas + 0,8%
sobre a base de cálculo R$ 213,17

66 1 Taxa judiciária 1% sobre a base de cálculo R$ 67,50

13 - ASSINATURA DO DISTRIBUIDOR 14 - VALOR TOTAL 
R$ 280,67

85650000002 6 80670487202 7 10627000071 9 72950000000 9
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PODER JUDICIÁRIO

 
ESTADO DE PERNAMBUCO

  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

 
DIRETORIA CÍVEL  -  6ª Câmara Cível - Recife

 
Rua Moacir Baracho, Edf. Paula Baptista, s/nº, 1º andar, Bairro de Santo Antônio, Recife, PE. CEP. 50010-930.

 
 
 
 
 

 
 
Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 
 
 
 
APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
APELADO: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
 
 
 
 
  

CERTIDÃO
 

 
 
 
 
Certifico, para os devidos fins de direito, que não há pendência de recolhimento do preparo
recursal no 2º grau de jurisdição. O certificado é verdade. Dou fé.
 
 
 
 
 
  
 
 
 

RECIFE, 29 de julho de 2021 
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Diretoria Cível do 2º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

 ATO ORDINATÓRIO 
 

Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo as partes para, no prazo comum de 05 (cinco) dias, manifestarem-se sobre o retorno dos

autos da 2ª Instância.
 
 
 

RECIFE, 5 de agosto de 2021.
 
  

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 33ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-

PE  
 

 
 

 
 

Processo nº. 0029048-69.2020.8.17.2001

                                                                             

ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos do processo epigrafado, no qual contende

com TOKIO MARINE SEGURADORA S.A, por sua advogada ao final assinada, vêm, respeitosamente, à presença de V.

Exª. requerer o que se segue: 
 

1-      Que diante do deposito judicial acostado, a parte autora concorda com os cálculos, bem

como, os valores depositados;
 

2-      Assim como, requer a juntada do contrato de honorários, como também requer a

RETENÇÃO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS, conforme artigo 22, § 4º, Lei 13.245/16;
 

3-       Enfatiza-se que os valores devidos pela parte autora referentes aos honorários

contratuais são de 30% sobre o valor liberado, portanto, em conformidade com o contrato, o

valor a ser recebido em nome desta causídica é de R$ 805,98 (oitocentos e cinco reais e

noventa e oito centavos), cumulativamente com R$ 537,32 (quinhentos e trinta e sete reais

e trinta e dois centavos), referente aos honorários de sucumbência, totalizando o valor de

R$ 1.343,30 (mil trezentos e quarenta e três reais e trinta centavos) com suas devidas

atualizações.
 

4-      Sendo assim, requer nesta oportunidade a confecção dos alvarás, um em nome do

demandante no valor de R$ 1.880,62 (mil oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois

centavos), bem como, outro alvará no valor de R$ 1.343,30 (mil trezentos e quarenta e

três reais e trinta centavos) em favor da advogada referente aos honorários

(CONTRATUAIS E SUCUMBENCIAIS), com as devidas atualizações.
 

Diante do exposto, requer desde já, a juntada do contrato de honorários, para que assim

sejam confeccionados os alvarás em separado, sendo um dos honorários contratuais e

sucumbenciais em nome desta causídica e outro em nome da parte autora, para os devidos fins

de direito, conforme valores acima especificados.
 

 
 
 
 

 
 

Nestes Termos,
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Pede Deferimento.
 
 
 

Recife, 18 de agosto de
2021.                                                                                                                                   

          
                                                                                                                                            

                                                   
 
 
 

 
 
 
 

__________________________________
 

Juliana Magalhães
 

OAB/PE nº 22.820
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que a parte ré, intimada do Ato Ordinatório de ID 85576220, deixou transcorrer

o prazo sem manifestação. O certificado é verdade. Dou fé.  
 

RECIFE, 6 de outubro de 2021.
 

BARTYRA QUEIROZ DE SOUZA VASCONCELOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810494
 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001
 
AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 
 
REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 
 
 
 
 

SENTENÇA 
 

 
 

Vistos etc. 
 

A demandada realizou o pagamento voluntário da condenação, juntando aos autos a planilha de
cálculos e a guia do depósito judicial (id 85123693 - Pág. 3), bem como requereu a extinção do feito. 
 

Intimado para falar sobre o retorno dos autos do Tribunal, o demandante apresentou a petição de
id 86428117, informando que o depósito satisfazia a obrigação e requereu a expedição do alvará em seu
nome e no do seu patrono, com retenção dos honorários contratuais em favor do seu advogado conforme
contrato acostado aos autos.
 

Vieram-me os autos conclusos. 
 

Decido.
 

Com a satisfação da obrigação, deve o presente cumprimento de sentença ser extinto.
 

Considerando que o autor concordou com os valores depositados pela empresa ré, e tendo em
vista que o valor depositado a título de condenação foi de R$ 3.223,92, observo que deste montante, R$
2.686,6 se refere à condenação, e R$ 537,32 é o montante devido a título de honorários sucumbenciais (20%
da condenação).
 

Verifico também que o autor firmou contrato com seu patrono (ID  86428122), no qual se
compromete a pagar 30% sobre o valor auferido na causa, a título de honorários advocatícios contratuais.
Sendo assim, baseada no contrato acostado aos autos e por entender inexistir óbice à retenção do percentual
de honorários contratuais da quantia existente em favor do autor, em face da previsão no contrato, e tendo em
vista o disposto no art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, é devido ao causídico o valor de R$ 805,98, referente
aos honorários contratuais.
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Posto isto, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO
EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e determino que se expeça:
 
 
 
a)   01 (um) alvará no valor de R$ 1.880,62 (um mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e
dois centavos), acrescido das devidas correções, em favor do demandante ROBSON JOSÉ
AMORIM DA SILVA, CPF n.º 092.124.364-20; e

 
 

b)   01 (um) alvará no valor de R$ 1.343,30 (um mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta
centavos), acrescido das devidas correções, em favor do patrono do demandante JULIANA
DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, OAB-PE n.º 22.820.

 
 

Pontuo que se trata de quantia incontroversa, de modo que os alvarás poderão ser expedidos
desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação da sentença, em conformidade com o disposto no art.
57, §3º, I da Lei Estadual 16.397/2018 (Código de Procedimento em matéria processual no âmbito do Estado
de Pernambuco) e no Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria Geral de Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018
(SEI 30220-72.2018.8.17.8017), autorizando a imediata expedição de alvará para levantamento de quantias
incontroversas.
 

 
 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
 

 
 

P.R.I.
 

Recife, 08 de outubro de 2021.
 

 
 

 
 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
 

Juíza de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção A da 33ª Vara Cível da Capital AUTORIZA, por meio do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo(a)(s) beneficiário(a)(s), do(s) valor(es) autorizado(s), como descrito abaixo:
   
BENEFICIÁRIO (001): ROBSON JOSÉ AMORIM DA SILVA, CPF n.º 092.124.364-20 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.880,62 (um mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), com juros e
correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01841182-0
   
BENEFICIÁRIO (001):  JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, OAB-PE n.º 22.820. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 1.343,30 (um mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta centavos) com juros e correção
monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717- OPERAÇÃO 040- CONTA 01841182-0
   
 Tudo conforme SENTENÇA de ID 90287349 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe, acima epigrafado: "(

Posto isto, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA e determino que se expeça: a) 01 (um) alvará no valor de R$ 1.880,62 (um mil, oitocentos e oitenta

reais e sessenta e dois centavos), acrescido das devidas correções, em favor do demandante ROBSON JOSÉ AMORIM

DA SILVA, CPF n.º 092.124.364-20;b) 01 (um) alvará no valor de R$ 1.343,30 (um mil, trezentos e quarenta e três reais

e trinta centavos), acrescido das devidas correções, em favor do patrono do demandante JULIANA DE ALBUQUERQUE

MAGALHÃES, OAB-PE n.º 22.820.)" 
 
Eu, GESLAINE DA SILVA FERREIRA,  digitei e  submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o número

de identificação constante no rodapé. RECIFE, 5 de novembro de 2021. 
 

Frederico Augusto M. Magnata
Diretoria Cível do 1º Grau

(assinado eletronicamente) 

Karina Albuquerque Aragão de Amorim
Juiz(a) de Direito

(assinado eletronicamente)
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A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção A da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID90287349 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" [SENTENÇA Vistos etc. A demandada realizou o pagamento voluntário da condenação, juntando aos autos a planilha

de cálculos e a guia do depósito judicial (id 85123693 - Pág. 3), bem como requereu a extinção do feito. Intimado para

falar sobre o retorno dos autos do Tribunal, o demandante apresentou a petição de id 86428117, informando que o

depósito satisfazia a obrigação e requereu a expedição do alvará em seu nome e no do seu patrono, com retenção dos

honorários contratuais em favor do seu advogado conforme contrato acostado aos autos. Vieram-me os autos

conclusos. Decido. Com a satisfação da obrigação, deve o presente cumprimento de sentença ser extinto. Considerando

que o autor concordou com os valores depositados pela empresa ré, e tendo em vista que o valor depositado a título de

condenação foi de R$ 3.223,92, observo que deste montante, R$ 2.686,6 se refere à condenação, e R$ 537,32 é o

montante devido a título de honorários sucumbenciais (20% da condenação). Verifico também que o autor firmou

contrato com seu patrono (ID 86428122), no qual se compromete a pagar 30% sobre o valor auferido na causa, a título

de honorários advocatícios contratuais. Sendo assim, baseada no contrato acostado aos autos e por entender inexistir

óbice à retenção do percentual de honorários contratuais da quantia existente em favor do autor, em face da previsão no

contrato, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB, é devido ao causídico o valor de R$ 805,98,

referente aos honorários contratuais. Posto isto, nos termos do art. 924, inciso II, do Novo Código de Processo Civil,

DECLARO EXTINTO O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA e determino que se expeça: a) 01 (um) alvará no valor de R$

1.880,62 (um mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos), acrescido das devidas correções, em favor do

demandante ROBSON JOSÉ AMORIM DA SILVA, CPF n.º 092.124.364-20; e b) 01 (um) alvará no valor de R$ 1.343,30

(um mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta centavos), acrescido das devidas correções, em favor do patrono do

demandante JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHÃES, OAB-PE n.º 22.820. Pontuo que se trata de quantia

incontroversa, de modo que os alvarás poderão ser expedidos desde logo, sem necessidade de aguardar a publicação

da sentença, em conformidade com o disposto no art. 57, §3º, I da Lei Estadual 16.397/2018 (Código de Procedimento

em matéria processual no âmbito do Estado de Pernambuco) e no Parecer nº 02/2018 – da Corregedoria Geral de

Justiça de Pernambuco, de 19.09.2018 (SEI 30220-72.2018.8.17.8017), autorizando a imediata expedição de alvará

para levantamento de quantias incontroversas. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Recife, 08 de

outubro de 2021. Karina Albuquerque Aragão de Amorim Juíza de Direito "
 

RECIFE, 17 de novembro de 2021.
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Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo a parte autora para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 92227603,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 
 

RECIFE, 23 de dezembro de 2021.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

24/01/2022. O certificado é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 4 de fevereiro de 2022.
 

LIDIA SERRANO BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

JUNTADA
 

Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 71041205 junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 
 

CUSTAS
CONHECIMENTO

Valores corrigidos
monetariamente pela Tabela

ENCOGE - Não Expurgada para
a Justiça Estadual - Tabela
Encoge para pagamento em

02/2022

DEVEDOR / CPF / CNPJ

TOKIO MARINE SEGURADORA
S.A. - CNPJ: 33.164.021/0001-00

DADOS PARA O CÁLCULO -
FASE CONHECIMENTO

DATA DO
CÁLCULO 10/03/22

VALOR DA
CAUSA R$ 13.500,00

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO jun.2020

FATOR DE 1,1687034
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CORREÇÃO
ENCOGE

VALOR DA
CAUSA
ATUALIZADO R$ 15.777,50

CÁLCULO DAS CUSTAS E
TAXAS JUDICIÁRIAS

CUSTAS - CONHECIMENTO

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS176,26

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$176,26+0,8%
do valor da causa
atualizado. Valor
limite R$
36.448,26

TAXAS -CONHECIMENTO

1% do valor da
causa atualizado.
Valor mínimo
R$36,68 - Valor
limite R$
36.448,26 R$ 157,77

CUSTAS -
CONHECIMENTO R$ 460,25

CUSTAS
RATEADAS PERCENTUAL

VALOR
RATEADO

CUSTAS 50% R$ 151,24

TAXA
JUDICIÁRIA 50% R$ 78,89

Valor após
multa de 20%
do art.22 da Lei
17.116/2020

DADOS
Valor das

custas Multa

VALOR
APÓS

A
MULTA

DE
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RECIFE, 10 de março de 2022.
 

DANIELLE MACIEL CAMPOS 

Diretoria Cível do 1º Grau
 

20%

Custas 151,24 20%
R$

181,49

Taxa Judiciária 78,89 20%
R$

94,67
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Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00868.814179 1 89520000023013

11/04/2022

3234 / 354800

10/03/2022 868814 31064340000868814

R$ 230,13

10/03/2022

R$ 230,13

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 151,24R$ 151,24Custas1
R$ 78,89R$ 78,89Taxa Judiciária1

Total R$ 230,13
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Nº do Processo: 00290486920208172001 Base de cálculo R$ 15.777,50

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00868.814179 1 89520000023013

11/04/2022

3234 / 354800

10/03/2022 868814 31064340000868814

R$ 230,13

10/03/2022

R$ 230,13

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 151,24R$ 151,24Custas1
R$ 78,89R$ 78,89Taxa Judiciária1

Total R$ 230,13
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Nº do Processo:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

00290486920208172001

Natureza da Ação / Incidência:

R$ 15.777,50Base de cálculo

Agência / Código do Cedente

Nosso NúmeroNº do documento Espécie DOC Aceite Data Process.

Local Pagamento

Cedente

001-9

Carteira

Data do Documento

Espécie

Vencimento

Quantidade xValor

Instruções

(=) Valor do Documento

(-) Desconto / Abatimento

(+) Juros / Multa

(=) Valor Cobrado

(-) Outros Acréscimos

Sacado

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. / CNPJ 33164021000100
Sacador / Avalista

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação

Uso do Banco

Pagável em qualquer banco até o vencimento

Tribunal de Justiça de Pernambuco / Processo Judicial Eletrônico - Recife

N

17 R$

DS

00190.00009 03106.434008 00868.814179 1 89520000023013

11/04/2022

3234 / 354800

10/03/2022 868814 31064340000868814

R$ 230,13

10/03/2022

R$ 230,13

Qtd Descrição Valor Unit. Valor Total
R$ 151,24R$ 151,24Custas1
R$ 78,89R$ 78,89Taxa Judiciária1

Total R$ 230,13
Tarifa Banco R$ 0,00

(-) Outras Deduções

- Sr. caixa, não receber após o vencimento.
- O boleto pode demorar em torno de 1 hora e 30 minutos para ser reconhecido pelo banco para que assim você possa efetuar o pagamento.

Natureza da Ação / Incidência: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Nº do Processo: 00290486920208172001 Base de cálculo R$ 15.777,50
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção A da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0029048-69.2020.8.17.2001 

AUTOR: ROBSON JOSE AMORIM DA SILVA 

 

REU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, no prazo de 15(quinze)dias, contados da ciência desta intimação, calculadas sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996, sob pena de incidência da multa de 20% e demais consequências
previstas na legislação processual em vigor. (art.22, da Lei Estadual 17.116, de 04 de dezembro de 2020).
 

RECIFE, 10 de março de 2022.
 

DANIELLE MACIEL CAMPOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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